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ELEMENTO TÉCNICO Nº 038/ 2019 - CAF 

 

Unidade:  Gerência de Compras e Contratos  

Cotação: Bionexo PDC nº 86058547 
e-mail: compras.materiais@ihbdf.org 
Contato: (61) 3315-1300 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Elemento Técnico tem por objeto a aquisição regular de MATERIAL 
MÉDICO HOSPTALAR, (adesivos, material para ortopedia, material OPME e próteses), 
para Registro de preços, de acordo com as especificações, quantidades e demais condições 
constantes neste no Anexo I deste Elemento Técnico, para atender às necessidades do 
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, nos termos do 
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, publicado no DODF  n° 77 
de 25 de abril de 2019.  

 
1.2  Os materiais deverão ter rótulos com todas as informações sobre os mesmos em língua 
portuguesa, de acordo com o que dispõe o art. 31 do Código de Defesa do Consumidor da 
Lei nº 8.078/1990; 

 
1.3. Validade mínima dos materiais será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
entrega, salvo se houver autorização do IGESDF; 

 
1.4. Os materiais deverão possuir Registro na ANVISA. 
 
1.5 Todas as quantidades citadas no “ANEXO I”, dizem respeito à quantidade 
“UNITÁRIA”.  
 
2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO  
 
2.1. O Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distr ito Federal - IGESDF presta 
ações e serviços de saúde hospitalar, ressaltando a formação profissional e a educação 
permanente, bem como a prestação de serviços públicos nas demais atividades 
correlatas e inerentes à saúde pública, atuando exclusivamente no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. 
 
2.2. Nesse sentido, trata-se de uma cotação para aquisição regular de insumos justificada 
pela essencialidade dos material s e seu imapcto na prestação dos serviços assistenciais e 
para o atendimento ao paciente, pois são considerados insumos estratégicos de suporte às 
ações de saúde, com a finalidade de diagnosticar, prevenir, curar doenças ou aliviar seus 
sintomas. 
 
2.3. Os quantitativos foram estimados para operação plena dos 762 (setecentos e sessenta 
e dois) leitos do IGESDF.  
 
3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO A SER ADQUIRIDO 
 
3.1 Foi realizado levantamento do consumo estimado pela demanda registrada nos últimos 
6 (seis) meses, considerando os diversos setores e unidades do IGESDF. Portanto, foram 
avaliadas as necessidades apontadas para suprir tais unidades, salientamos que, a 
demanda é crescente e por esse motivo optou-se pelo procediento através do Registro de 
Preços, uma vez que os quantitativos serão solicitados conforme à demanda, levando, 
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ainda, em consideração as caracteristicas dessa instituição, por se tratar de um hospital 
escola, a imprevisibilidade do consumo em função do atendimento assistencial aos 
pacientes com as mais diversas patologias, além das variáveis frequências das admissões. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. Conforme disposto no Anexo I. 
 
5. PROPOSTA COMERCIAL  
 
5.1. Especificação clara, completa e detalhada do(s) produto(s) ofertado(s), conforme 
descrição do item, contendo o número do código do produto, forma de apresentação, nome 
comercial, detentor do registro, fabricante, procedência e país de origem e o número do 
registro, devendo ser discriminado em conformidade com as especificações disposto no 
Anexo I deste Elemento Técnico. 
 
6. AMOSTRAS E PROSPÉCTOS  
 
6.1. O Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF se reserva 
no direito de solicitar amostras ou prospectos dos produtos ofertados para avaliação técnica 
que será realizada pelo setor solicitante, podendo, ainda, solicitar à participação da 
comissão de padronização de materiais. As amostras deverão ser apresentadas juntamente 
com os catálogos e/ou prospectos que contenham a descrição detalhada, em português, do 
produto ofertado. 
 

6.1.1 Caso seja necessário, o IGESDF poderá solicitar amostra(s) ao 
Fornecedor vencedor, a fim de verificar a adequabilidade e compatibilidade do(s) 
objeto(s) ofertado(s). 

 

6.1.2. Os fornecedores deverão apresentar amostras ou prospecto dos 
produtos no PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS após pré-
habilitação do fornecedor, devendo o material estar em embalagem original ou 
na qual o produto será entregue, desde que contenha as informações gerais do 
mesmo. 

 
6.1.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas, constando em 
etiqueta o número do Elemento Técnico, o número de cada item e do código do 
produto a que se refere, além do nome da empresa. 

 
6.1.4. As amostras que não estiverem identificadas da forma exigida no 
subitem anterior não serão recebidas e a empresa será desclassificada no item. 
A apresentação de amostras divergentes das especificações contidas no 
Elemento Técnico e seus anexos acarretará a desclassificação da empresa para 
aquele item. 

 
6.1.5. As amostras deverão ser entregues no Núcleo de Compras do IGESDF 
no endereço SHMS - Área Especial QUADRA 101 - BLOCO A, Brasília - DF, 
CEP: 70.335-900, no horário de 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas. 
 

6.3. A convocação para a apresentação da amostra poderá ser realizada pela 
plataforma Publinexo, e-mail ou publicação do site do IGESDF. 
 



 

 

  
 

3 
 

6.2.1. As amostras serão avaliadas por comissão de profissionais designados 
pelo IGESDF; 

 
6.2.2. Sendo a amostra apresentada reprovada, o Fornecedor será 
automaticamente desclassificado. 

 
6.2.3.Quando solicitado as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos 
analíticos e laboratorial e os manuais de utilização/funcionamento, deverão 
ser apresentados na quantidade solicitada conforme o estabelecido no item 
6.1.2, sob pena de desclassificação. 

 
6.2.4. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo uma unidade por 
item, apresentada na embalagem original, conforme comercializada. 

 
 6.2.5. A critério do demandante a área técnica poderá solicitar mais amostras. 
 
 6.2.6. A(s) amostra(s) deverá(ão) estar na embalagem original do(s) produto(s). 
 

6.2.7 As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: 
data, número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de 
acordo com a legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes 
deverão constar em suas propostas as especificações dos itens cotados, com 
atenção especial para as marcas, bem como, o número do Registro do 
produto na ANVISA ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade com 
a amostra. 

 
6.3. A metodologia de avaliação técnica do produto ofertado será a seguinte: 
 

6.3.1. Verificar e validar a documentação técnica apresentada, verificando se a 
proposta apresentada atende ao Elemento Técnico. Inclui-se nesta etapa a 
necessidade de apresentação de documentos em cumprimento as normas 

reguladoras do produto (a exemplo ANVISA) relativa ao material ofertado e em 
caso afirmativo se o item a atende. 

 
 6.3.2. Verificar se o produto ofertado possui algum alerta de restrição na 
ANVISA. 
 

6.3.3. Verificar se a amostra – quando solicitada – atende ao descritivo do 
Elemento Técnico, bem como se corresponde à proposta apresentada. 

 
6.3.4. Avaliar tecnicamente a amostra – quando solicitada – no que tange à 
qualidade, se o objetivo de uso será alcançado sem prejudicar o paciente e o 
usuário e sem comprometer a técnica, dentre outros pontos. 

 
6.4. O não atendimento a qualquer um dos requisitos acima torna a proposta do fornecedor 
para o item passível de desclassificação. 
 
6.5. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra 
serão arquivados pela Gerência de Logística e Insumos do IGESDF e poderão subsidiar 
avaliações dos materiais em processos de seleleção de fornecedores futuros, 
compondo o cadastro de matérias do hospital. 
 

6.5.1 Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, 
esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item. 
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6.6. As amostras colocadas à disposição do IGESDF serão tratadas como protótipos, 
podendo ser manuseadas, desmontadas ou instaladas pela equipe técnica responsável 
pela análise, bem como, conectadas a equipamentos e submetidas aos testes 
necessários. 
 

6.6.1 As amostras, porventura apresentadas, deverão ser retiradas pelos 
interessados, na Central de Abastecimento Farmacêutico do IGESDF, no 
endereço SHMS - Área Especial QUADRA 101 - BLOCO A, Brasília – DF, 
CEP: 70.335-900, no horário de 09:00 às 17:00 horas em até 07 (sete) dias 
úteis, após a conclusão da Seleção de Fornecedores (homologação, 
revogação ou anulação). Decorrido esse prazo, o IGESDF utilizará, doará, ou 
simplesmente descartará as amostras. 
 

7. HABILITAÇÕES E REGULARIDADES 
 

7.1. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de Habilitação Técnica: 
 

a) Licença Sanitária Estadual / Municipal/ Distrital vigente; 
 
b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) participante, emitida pela 
ANVISA/MS. (Observação: quando se tratar de aquisição de material s submetidos à 
Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária nº 344 de 12/05/1998, o 
estabelecimento participante deve apresentar Autorização Especial de 
Funcionamento).  
 
c) Registro do produto junto a ANVISA. A interessada deverá indicar o número do 
registro do produto junto a ANVISA, preferencialmente com 13 dígitos. O registro 
deve estar dentro do prazo de vigência, que será averiguado no site da ANVISA 
(www.anvisa.gov.br). Em situações em que o registro exigido não esteja 
devidamente atualizado no site da ANVISA será solicitado publicação no Diário 
Oficial da União (identificando o item em questão). Será também aceito, protocolo de 
revalidação, datado do primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade 
(RDC nº 250 de 20/10/04), acompanhado dos Formulários de Petição 1 e 2 
referentes ao produto. 
 
d) Cópia da notificação divulgada no site da Anvisa (RDC nº 199, de 26/10/06), caso 
o item cotado seja um material de notificação simplificada. 
 
e) Caso o material venha acompanhado de algum dispositivo de infusão e/ou solução 
diluente não contemplado no seu registro original (exemplo: equipos especiais para 
infusão, bolsas com solução para infusão entre outros), a empresa deverá fornecer o 
número de registro na ANVISA do material , em plena validade.  
 
f) Caso o item seja material  termossensível, é imprescindível a apresentação dos 
registros de temperatura por toda a cadeia logística (cadeia fria), além de monitor ou 
indicador de temperatura. O material  deve estar isolado (sugerimos o uso de plástico 
bolha), fora do contato direto com o gel refrigerador, a fim de evitar danos e 
temperaturas inferiores à estipulada na embalagem, a fim de garantir proteção e 



 

 

  
 

5 
 

bloqueio parcial da temperatura dos géis refrigeradores, pois estão em temperatura 
inferior a adequada ao produto. 

 
7.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de Habilitação Jurídica: 

 

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão 
conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão 
positiva com efeitos de negativa; 

d) Certidão Negativa de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade; 

e) Certidão Negativa de regularidade perante as Fazendas Estadual, Municipal ou 
Distrital da sede do Fornecedor. 

f) Licença Sanitária Estadual, Municipal ou Distrital, expedida pelo órgão de vigilância 
sanitária do local da empresa participante; 

g) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) participante, emitida pela 
ANVISA/MS ou órgão responsável. (Observação: quando se tratar de aquisição de 
material s submetidos à Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária nº 344 de 
12/05/1998, o estabelecimento participante deve apresentar Autorização Especial de 
Funcionamento). 

h) Registro do produto junto a ANVISA. A interessada deverá indicar o número do 
registro do produto junto a ANVISA, preferencialmente com 13 dígitos. O registro 
deve estar dentro do prazo de vigência, que será averiguado no site da ANVISA 
(www.anvisa.gov.br). Em situações em que o registro exigido não esteja 
devidamente atualizado no site da ANVISA será solicitado publicação no Diário 
Oficial da União (identificando o item em questão). Será também aceito protocolo de 
revalidação, datado do primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade 
(RDC nº 250 de 20/10/04), acompanhado dos Formulários de Petição 1 e 2 
referentes ao produto. 

i) Caso o material venha acompanhado de algum dispositivo não contemplado no seu 
registro original, a empresa deverá fornecer o número de registro da ANVISA, em 
plena validade. 

j) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União; 

k) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ; 

l) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (art.192, Lei nº 11.101/2005), 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial e Execução patrimonial, expedidas pelo setor 
de distribuição da Justiça Comum, Justiça Federal e Justiça do Trabalho do domicílio 
ou domicílios da pessoa física ou jurídica. 

 
7.2.2.  Quanto aos atos constitutivos da empresa participante: 
 

http://www.anvisa.gov.br/
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a) No caso de empresa individual: registro empresarial na Junta Comercial; 

b) No caso de sociedades comerciais: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores reconhecido nacionalmente (CNH, Carteira 
de identidade, Registro Profissional ou outro); 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

d) No caso de sociedades por ações: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, em exercício; 

e) No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo e alterações 
subsequentes no Registro civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
8.1. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma: 
 

8.1.1. O fornecedor deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras 
informações exigidas de acordo com a legislação específica: 

 
 a.O nome do material; 
 
 b.A marca e o nome comercial; 

 
 c.O(s) número(s) do(s) ltens(s) fornecido(s); 
  
 d. Número do Pregão do registro de preço e da Ata de Registro de Preços; 
  
 e. Número do pedido; 

 
 f.A quantidade correspondente a cada item; 

 
 g.O prazo de validade correspondente a cada item; 
 

h.Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do registro ou 
cadastro do produto, fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação 
definitiva, não sendo aceito número de protocolo de processo de solicitação 
do Registro/Isenção de registro ou documento provisório para o mesmo fim; 
 
h.Os certificados de registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser 
cópia da publicação no Diário Oficial da União ou cópia autenticada certificado, 
identificando o número do item correspondente. Caso tenha algum produto que 
seja dispensado de registro, apresentar cópia do comunicado de aceitação 
de notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro; 
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8.2.1. O prazo de validade do (s) produto (s) / material (ais), por ocasião de 
sua entrega no IGESDF, deve ser de no mínimo de 12 meses a contar da 
data de entrega: 

 
a.Nos casos em que os produtos apresentem validade abaixo de 12 meses a 
contar da data de entrega, a critério do IGESDF poderão ser aceitos os 
produtos, mediante a apresentação de Carta de Comprometimento de Troca. 
 
b.A carta de Compromisso de Troca deverá ser assinada pelo responsável legal 
da empresa e autenticada em cartório. 
 
c.Obriga-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a substituição no prazo 
de 3 (três) dias corridos a partir da data da solicitação do IGESDF de troca do 
material que por ventura vier a vencer. 
 

 
8.2.2. O(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) dentro da mais perfeita 
integridade, sem avarias ou estragos, observando o seguinte: 

 
a.A embalagem original deve estar em perfeito estado, sem sinais de violação, 
de acordo com legislação pertinente, e identificadas com as informações: 
especificação, quantidade, data de fabricação, data de validade, número do lote, 
número do registro do produto na ANVISA/MS e data de esterilização, quando 
for o caso; 

 
b.A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao 
peso, à forma e às condições de transporte. Além disso, as embalagens 
externas (secundárias) devem apresentar as condições corretas de 
armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo); 

 
c.O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às 
especificações técnicas do produto (temperatura, calor, umidade, luz) O(s) 
número(s) do(s) lote(s) fornecido(s); 

 
 d.A quantidade correspondente a cada item; 

 
 e.O prazo de validade correspondente a cada item. 
 
8.3. O Fornecedor deverá dirigir-se ao local da entrega munido da(s) Nota (s) Fiscal (is): 
 

8.3.1. O prazo para entrega dos produtos serão de 10 (dez) DIAS 
CORRIDOS a partir da emissão/publicação na plataforma PUBLINEXO da 
Ordem de Fornecimento. 

 
8.3.2. Fica o fornecedor obrigado a fornecer 10% do total de material s do 
pedido no prazo máximo de até 24 horas da ordem de utilização de RP 
quando a entrega for determinada EMERGENCIAL, que poderá se dar 
devido à casos de calamidade pública, sazonalidade, após 
desabastecimento prolongado em virtude de suspensão de fabricação 
tempórária, aumento rápido da admissão de pacientes por razões diversas 
desde que justificado pelo solicitante. Caso o fornecedor não cumpra com 
o prazo determinado será passível de notificação do IGESDF. 
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8.4. O Fornecedor somente poderá entregar os produtos no horário e local estabelecidos 
neste Elemento Técnico, devendo respeitar todas as condições impostas pela legislação 
para a comercialização dos produtos, além das exigências e padrões definidos neste 
Elemento Técnico. 
 
9. VIGÊNCIA  
 
9.1. O instrumento contratual decorrente do presente Elemento Técnico, terá vigência de 12 

(doze) meses a partir da data de sua assinatura da Ata de Registro de Preço, podendo 
ser prorrogado por igual período.   

 
9.2 A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento do prazo de validade dos 

produtos, que deverá ser de 12 (doze) meses, contatos a partir da data da entrega. 
 
10. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
10.1. O recebimento dos produtos no local designado, conforme Ordem de Fornecimento 
constante e obedecerá aos seguintes trâmites: 

 
10.1.1. A Unidade do IGESDF, de posse dos documentos apresentados pelo 
Fornecedor, receberá os produtos provisoriamente para verificação de 
especificações, quantidades, marcas, preços, prazos e outras informações 
pertinentes. 

 
10.1.2. Os produtos entregues com irregularidade ou fora dos padrões 
determinados serão devolvidos para regularização no prazo máximo de 3 (três) 
dias corridos contados do recebimento dos mesmos. 

 
10.1.3. A não substituição dos produtos em que se tenha verificado 
irregularidade após o decurso do prazo previsto no subitem 10.1.2. acarretará a 
suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas no 
regulamento de compras e contratos do IHB. 

 
10.1.4. Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, a IGESDF 
reduzirá a termo os fatos ocorridos para providências de penalização. 

 
10.1.5. O produto que estiver de acordo com as especificações, quantidades, 
marcas, preços e prazos estabelecidos, será aprovado e recebido 
definitivamente mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva. 

 
10.1.6. Os produtos devem ser preferencialmente entregues em doses unitárias 
conforme RDC N° 80/2006 de modo a atender exatamente a quantidade 
solicitada pelo IGESDF. 

 
10.1.7. Em caso de divergências de quantidades em virtude de fator de 
embalagem a contratada deverá efetuar o desconto na nota fiscal em caso 
de quantidades inferiores ao solicitado, ou a doação para o IGESDF do 
quantitativo sobressalente. 

 
10.2. O IGESDF poderá aceitar ou não troca de marca de produtos, para tanto a 
contratada deverá realizar solicitação formal. A Comissão de Farmácia e Terapêutica – 



 

 

  
 

9 
 

CFT/IGESDF irá analisar o aspecto técnico da solicitação e determinará a troca de marca 
será aceita ou não. 
 
 

10.2.1. Caso a marca a ser substituída pela contratada apresente valor superior 
ao valor da marca apresentada na Seleção de Fornecedores, as diferenças 
de custo serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

 
 
11. LOCAL DE ENTREGA 
 
 
11.1. Os produtos deverão ser entregues no IGESDF no endereço SHMS – ÁREA 
ESPECIAL - QUADRA 101 - BLOCO A, Brasília – DF, CEP: 70.335-900, de segunda-feira a 
sexta-feira (Dias úteis)  no horário de 08:00 às 11:00 / 14:00 às 17:00 horas e aos 
sábados excecpcionalmente sob agendamento, na Central de Abastecimento Farmacêutico 
- CAF e o descarregamento dos produtos será de responsabilidade do Fornecedor.  

 
11.1.2. O local de entrega para fornecimento poderá sofrer modificações, a 
critério do IGESDF. Neste caso, o novo endereço para entrega constará na 
Ordem de Fornecimento. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1. Receber o material, disponibilizando local, data e horário. 
 
12.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações 
constantes do Elemento Técnico. 
 
12.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
12.4. Aplicar penalidades quando houver descumprimento das regras deste Elemento 
Técnico. 
 
12.5. Conduzir os procedimentos relativos ao acompanhamento de mercado e às revisões 
de preços e substituições de marcas. 
 
12.6. Publicar nos meios estabelecidos no Regulamento de Compras e Contratações do 
IGESDF as alterações de preços e marcas. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. Cumprir o objeto desta Seleção de Fornecedores, de acordo com a proposta 
apresentada, observadas as diretrizes deste Elemento Técnico ficando a seu cargo todos os 
ônus e encargos decorrentes da execução. 
 

13.1.1. Ao emitir a nota fiscal o Fornecedor deverá seguir fielmente a 
descrição do produto conforme descrição do Anexo I deste Elemento Técnico. 

 
13.2. Acusar recebimento do instrumento contratual e da Ordem de Fornecimento quando o 
IGESDF solicitar entrega em períodos não estabelecidos na Ordem de Fornecimento 
encaminhada por meio do portal de compras de insumos hospitalares Publinexo ou no 
endereço eletrônico correspondente ao seu envio.  
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13.3. Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer 
alteração. 
 
13.4. Fornecer o (s) produto (s), rigorosamente, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I deste Elemento Técnico não se admitindo procrastinação em 
função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 
 
13.5. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o 
local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega, 
observando as regras para manutenção da sua qualidade. 
 
13.6. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo sempre que for o caso. 
 
13.7. Substituir, após solicitação do Gestor, ou propor a substituição da(s) marca(s) do(s) 
produto(s) registrado(s), desde que haja autorização do IGESDF, mantendo no mínimo 
o(s) padrão(ões) fixado(s) no Elemento Técnico, sempre que for comprovado que a 
qualidade da(s) marca(s) atual(is) não atende(m) mais às especificações exigidas ou se 
encontra(m) fora da legislação aplicável. 
 

13.7.1 Substituir, reparar e corrigir, no prazo fixado de 3 (três) dias úteis, o 
objeto com avarias ou defeitos, sem qualquer ônus para o IGESDF. 

 
13.8. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 
função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 
 
13.9. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de 
habilitação.  
 
13.10. Apresentar, sempre que solicitado pelo IGESDF, comprovação de cumprimento 
das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 
 
13.11. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do fornecimento. 
 
13.12. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento registrado, tais como 
tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 
 
13.13. Responder, integralmente, pelos danos causados ao IGESDF ou a terceiros, por 
sua culpa ou dolo, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução 
ser fiscalizada ou acompanhada por parte do IGESDF e dos participantes. 
 
13.14. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
 
13.15. Apresentar Certidão de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de 
produção/produtos, de acordo com a Lei nº 9.782/99, emitida pela ANVISA - Agência 
Nacional de Vigilância, do Ministério da Saúde de todos os itens solicitados 
 
13.16. Os produtos deverão ser entregues conforme as exigências do Elemento Técnico. 
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14. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
 
14.1. A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO DA (S) NOTA (S) FISCAL (IS) 
 
 
15.1  O presente contrato será fiscalizado pela Gerência de Insumos e Logística, que será 
responsável pelo recebimento, controle e distribuição do material necessário.  
15.2. A(s) Nota (s) fiscal (is) será (ão) atestada (s) pelo funcionário designado pela 
Gerência de Insumos e Logística do IGESDF, após conferência das especificações e 
quantidades no ato da entrega dos produtos e/ou equipamentos. 
 
 
17. DO PAGAMENTO 
 
17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento 
da(s) Nota(s) Fiscal (is) devidamente atestada(s) pela Unidade responsável, por meio de 
depósito bancário em conta corrente. 
 
17.2. O pagamento dos produtos será realizado por demanda, computando a utilização, 
conforme comprovação e atesto da (s) nota (s) fiscal (is). 

 
18. PENALIDADES 
 
18.1. O atraso injustificado na entrega do(s) serviço(s) e produto(s), objeto do presente 
Elemento Técnico, sujeitará o fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 
35, 41, 42 e 43 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, às 
seguintes multas: 
 

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total da aquisição, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
 

b) 10% (dez por cento), cumulativamente, sobre o valor total da aquisição, após 30 
(trinta) dias, podendo ainda o HB, a seu critério, impedir o fornecedor de participar de 
novas cotações com este Instituto. 
 

18.2. O atraso injustificado de entrega dos itens superior a 30 (trinta) dias corridos, será 
considerado como inexecução total do objeto, devendo o instrumento respectivo ser 
rescindido, salvo razões de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade 
competente do HB ou IGESDF. 
 
19. LOCAL E DATA 
 

 
Brasília - DF, 02 de maio de 2019. 

 
 

 
Identificação dos responsáveis pela elaboração do Elemento Técnico nº 038/2019 - CAF:  
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JUALIANA RIBEIRO DOS SANTOS  
Farmacêutica Hospitalar CRF – DF 6252 

 
 

Identificação do responsável da área técnica:  
 
 
 

 

LUIS ANTÔNIO SCHNEIDER  
Chefe de Gestão de Insumos Farmacêticos  

 
APROVO o presente Elemento Técnico, consoante o Art. 2º, §1º do Regulamento Próprio de 
Compras e Contratações do IGESDF, e AUTORIZO o procedimento de contratação. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIS MACHADO GHIORZI 
Gerente de Insumos e Logística  

 
 
 
Na atribuição de autoridade imediata superior responsável pela Superintendência de 
Administração, APROVO e AUTORIZO o presente Elemento Técnico, em observância ao 
Art. 2º, §1º do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF. 
 
 
  

GISLEI MORAIS DE OLIVEIRA 
Superintendente de  Administração  
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
ITEM CÓD DESCRITIVO  UNIDADE QUANTIDADE 

1 92000 
ADAPTADOR DE TITANIO C/ROSCA P/CATETERES DE DIALISE 
PERITONEAL C/PINO LONGO E REENTRANCIAS DUPLAS E LACRE 
DUPLO CONEXAO 1 UNIDADE 500 

2 3066 
ADESIVO TISSULAR A BASE DE N-2-BUTIL-CIANOACRILATO, COM 
POLIMERIZAÇÃO RÁPIDA EM CONTATO COM FLUIDOS TECIDUAIS, 
ESTÉRIL UNIDADE 840 

3 24874 

AGULHA, PARA PUNÇÃO DE CATETER TOTALMENTE IMPLANTÁVEL, 
20G X 15 mm, ESTÉRIL. Aplicação: punção de cateter totalmente 
implantável. Material: agulha em aço inoxidável e extensor confeccionado 
em material compatível com quimioterápicos. Características Adicionais: 
descartável, dispositivo para fixação. Extensor com conector Luer Lock e 
pinça de fechamento. Agulha biselada do tipo Huber com dispositivo de 
segurança. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico que facilite a 
abertura em técnica asséptica e que assegure a esterilidade do produto 
durante o transporte e armazenamento até o seu uso. Apresentação: 
embalagem individual acondicionadas em caixa. 
 UNIDADE 6.800 

4 91060 

ALGODAO HIDROFILO BRANCO 20CMX100CM EM ROLO 500G, 
Tamanho: 20cm X 100cm, peso 500g. Aplicação: assepsia da pele, 
confecção de chumaços e outros, Material: 100% algodão, Características 
Adicionais: manta uniforme que favoreça a separação em camadas em toda 
sua extensão, sem sujidade, macio, com boa absorção, inodoro, com 
embalagem que ofereça proteção ao produto durante o transporte, 
armazenamento até o seu consumo, Apresentação: rolos embalados 
individualmente. Unidade De Estoque: rolo (RL), Código SES: 091060.  
 

UNIDADE 19.800 

5 8111 ANUSCOPIO DESCARTAVEL 1 UNIDADE 670 

6 91070 
ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO 10CMX150CM (COMP.MINIMO) 
1 

UNIDADE 180.000 

7 91071 
ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO 15CMX150CM (COMP.MINIMO) 
1 UNIDADE 130.000 

8 91072 
ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO 20CMX150CM (COMP.MINIMO) 
1 UNIDADE 140.000 

9 24924 

ATADURA DE CREPOM 13 FIOS ROLO 10CM X 1,8M. Aplicação: terapia 
compressiva, aplicações ortopédicas e outros. Tamanho:  10cm X 1,8m em 
repouso e , no mínimo, 2,7m esticada, com 13 fios/cm², pesando 
aproximadamente 22 g. Material: crepom, predominantemente algodão com 
elasticidade no sentido longitudinal. Características Adicionais: macia, 
elástica, de alta resistência, trama e urdume regulares, acabamento da 
auréla que não solte fiapos, sem sujidade. Apresentação: rolo embalado 
individualmente, acondicionado em caixa. Unidade de Estoque: rolo(RL). 
Código SES: 24924.  UNIDADE 500.000 

10 24925 

ATADURA DE CREPOM 13 FIOS ROLO 15CM X 1,8M. Aplicação: terapia 
compressiva, aplicações ortopédicas e outros. Tamanho:  15cm X 1,8m em 
repouso e , no mínimo, 2,7m esticada, com 13 fios/cm², pesando 
aproximadamente 33 g. Material: crepom, predominantemente algodão com 
elasticidade no sentido longitudinal. Características Adicionais: macia, 
elástica, de alta resistência, trama e urdume regulares, acabamento da 
auréla que não solte fiapos, sem sujidade. Apresentação: rolo embalado 
individualmente, acondicionado em caixa. Unidade de Estoque: rolo(RL). 
Código SES: 24925.  UNIDADE 360.000 

11 24926 

ATADURA DE CREPOM 13 FIOS ROLO 20CM X 1,8M. Aplicação: terapia 
compressiva, aplicações ortopédicas e outros. Tamanho:  20cm X 1,8m em 
repouso e , no mínimo, 2,7m esticada, com 13 fios/cm², pesando 
aproximadamente 43 g. Material: crepom, predominantemente algodão com 
elasticidade no sentido longitudinal. Características Adicionais: macia, 
elástica, de alta resistência, trama e urdume regulares, acabamento da 
auréla que não solte fiapos, sem sujidade. Apresentação: rolo embalado 
individualmente, acondicionado em caixa. Unidade de Estoque: rolo(RL). 
Código SES: 24926.  UNIDADE 170.000 
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12 24927 

 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS ROLO 25CM X 1,8M. Aplicação: terapia 
compressiva, aplicações ortopédicas e outros. Tamanho:  25cm X 1,8m em 
repouso e , no mínimo, 2,7m esticada, com 13 fios/cm², pesando 
aproximadamente 54 g. Material: crepom, predominantemente algodão com 
elasticidade no sentido longitudinal. Características Adicionais: macia, 
elástica, de alta resistência, trama e urdume regulares, acabamento da 
auréla que não solte fiapos, sem sujidade. Apresentação: rolo embalado 
individualmente, acondicionado em caixa. Unidade de Estoque: rolo(RL). 
Código SES: 24927.   UNIDADE 177.000 

13 24928 

 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS ROLO 30CM X 1,8M. Aplicação: terapia 
compressiva, aplicações ortopédicas e outros. Tamanho:  30cm X 1,8m em 
repouso e , no mínimo, 2,7m esticada, com 13 fios/cm², pesando 
aproximadamente 64 g. Material: crepom, predominantemente algodão com 
elasticidade no sentido longitudinal. Características Adicionais: macia, 
elástica, de alta resistência, trama e urdume regulares, acabamento da 
auréla que não solte fiapos, sem sujidade. Apresentação: rolo embalado 
individualmente, acondicionado em caixa.  UNIDADE 139.000 

14 91082 ATADURA GESSADA (SEC.RAPIDA) 10CMX300CM (COMP.MINIMO) 1 UNIDADE 95.000 

15 91083 ATADURA GESSADA (SEC.RAPIDA) 12CMX300CM (COMP.MINIMO) 1 UNIDADE 86.000 

16 91084 ATADURA GESSADA (SEC.RAPIDA) 15CMX300CM (COMP.MINIMO) 1 UNIDADE 91.000 

17 91085 ATADURA GESSADA (SEC.RAPIDA) 20CMX350CM (COMP.MINIMO)  1 UNIDADE 77.000 

18 32455 

 
BANDAGEM ELASTICA NAO ESTERIL. Aplicação: compressão de sítio de 
punção de cateterismo. Material: algodão e rayon recobertos com adesivo 
de borracha natural (látex). Tamanho: comprimento total variando de 4 a 5 
metros e largura de 4 a 6 cm. Características adicionais: rolo de algodão, 
viscose e látex. Embalagem individual UNIDADE 2800 

19 cardio 23 
 
BISTURI DESCARTÁVEL PARA 15 GRAUS, TRADICIONAL EM LINHA 
RETA, LAMINA MICRO-CIRÚRGICA. UNIDADE 3400 

20 17044 

 
BISTURI DESCARTAVEL PARA CIRURGIA DE FACOEMULSIFICAÇAO. 
Aplicação: cirurgia de catarata. Material: aço inox. Tamanho/Capacidade: 
lâmina 2,75mm. Características adicionais: utilizado para realizar incisão 
clear ou incisão principal. Produto em aço inox, com protetor plástico 
resistente, com afiação não abrasiva e tratamento anti-reflexo. Processo de 
esterilização: esterilizado em óxido de etileno ou raios gama. Forma de 
apresentação: embalagem individual e estéril. UNIDADE 20000 

21 25978 

 
BOCAL ADULTO DESCARTÁVEL PARA ESPIRÔMETRO, de papelão, 
embalado individualmente e plastificado para uso em espirômetro, 
compatível com aparelho de função pulmonar, marca COSMED, modelo 
JAEGER UNIDADE 17.000 

22 863 

BOLSA PARA UROSTOMIA ADULTO TRANSPARENTE 1 PEÇA, NÃO 
ESTÉRIL. Aplicação: drenagem de urina para portadores de estomia 
urológica. Material: bolsa plástica com  base adesiva e  protetora em resina 
sintética, composta de carboximetilcelulose sódica associada à gelatina e/ou 
pectina. Tamanho/Capacidade: saco coletor com comprimrnto e largura 
mínima de 20cm e 12cm respectivamente e capacidade de 300 ml, placa 
protetora com diâmetro recortável entre 15 mm e 45 mm. Características 
Adicionais: bolsa sistema de uma peça, saco coletor transparente e 
drenável, composto por duas películas plásticas, antiodor, atóxica, 
silenciosas, macia e hipoalergênica,  com selagem de alta resistência nas 
bordas, assegurando a integridade do saco, extremidade inferior 
arredondada de tamanho compatível com sistema de drenagem e tela 
protetora não aderente, resistente e que não desprenda facilmente do 
conjunto. Possuir válvula anti-refluxo e válvula adaptadora para drenagem, 
que possa ser acoplada aos sistemas de drenagem (bolsa coletora de perna 
e bolsa coletora de cama) e permita perfeito fechamento da área de 
drenagem, sem o extravasamento de efluentes.  Apresentação: 
acondicionadas em caixas com 15 unidades.  Unidade de Estoque: unidade 
(un), Código SES: 863.  BR0296510 

UNIDADE 16.000 
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23 91094 

 
BOLSA TÉRMICA GEL, QUENTE E FRIO. Aplicação: compressa de calor 
e/ou  frio. Material: Filme: camadas de poliamida/polietileno internamente e 
polietileno na camada, Gel: polímero vinílico, TEA, conservante e agente 
anticongelante. Características adicionais: tamanho 22  a 26 cm 
(comprimento)  x 12 a 16 cm (largura), não congela, reutilizável, átóxica, 
flexível, pode ser aquecida em água quente ou no  microondas Médoto de 
Esterilização: não estéril Unidade de Estoque: unidade (UN) UNIDADE 340 

24 24034 

 
BROCA HELICOIDAL 1.6 X 120 X 28 MM, COMPATÍVEL COM PLACAS E 
PARAFUSOS DE 2.0 A 2.4 MM. AUTOCLAVÁVEL. UTILIZADO EM 
CIRURGIAS DE TRAUMA BUCOMAXILOFACIAL.. UNIDADE 84 

25 24032 
BROCA HELICOIDAL 1.6 X 120 X 6 MM, COMPATÍVEL COM PLACAS E 
PARAFUSOS DE 2.0 A 2.4 MM. AUTOCLAVÁVEL. UTILIZADO EM 
CIRURGIAS DE TRAUMA BUCOMAXILOFACIAL. UNIDADE 84 

26 92089 

 
Cânula para traqueostomia, material metal, tamanho n° 00, características 
adicionais com introdutor mandril guia, tipo reutilizável, não estéril.  
 UNIDADE 670 

27 92095 CAPSULA PROTETORA DE TITANIO P/BOLSA DE DIALISE PERITONEAL UNIDADE 670 

28 92097 

 
CATETER  MONO LUMEN DE ACESSO VENOSO CENTRAL  Material: 
poliuretano ll , Tamanho/Capacidade: cateter  14GA X 20cm,  fio guia 
metálico  0,32" (81mm) X 45cm , introdutor        18 GA X 6,35cm, seringa  
5cc, Características Adicionais: cateter radiopaco, guia metálico ponta  "J " 
com introdutor tipo  gatilho, seringa, dilatador e clamps para fixação do 
cateter, implantação da técnica de Seldinger, Aplicação: cateterização 
venosa profunda, medida hemodinâmica, estéril. UNIDADE 8300 

29 92098 

CATETER  MONO LÚMEN DE ACESSO VENOSO CENTRAL  Material: 
poliuretano ll , Tamanho/Capacidade: cateter  16GA X 20cm,  fio guia 
metálico  0,32" (81mm) X 45cm , introdutor 18 GA X 6,35cm, seringa  5cc, 
Características Adicionais: cateter radiopaco, guia metálico ponta  "J" com 
introdutor tipo  gatilho, seringa, dilatador e clamps para fixação do cateter, 
implantação da técnica de Seldinger, Aplicação cateterização de veia 
central, medida hemodinâmica, estéril. 

UNIDADE 8700 

30 5697 

CATETER ARTERIAL RADIAL, Aplicação: realizar a verificação da pressão 
arterial media (PAM), através da artéria radial nas unidades de CC, UTI, 
Material: Cateter em poliuretano,Tamanho/Capacidade: cateter  18GA x 
4,4cm, Características Adicionais: cateter radiopaco, fio guia metálico, 
agulha fenestrada para visualização do sangue, evitando  transpassar a 
artéria. Bisel da agulha curto específico para artérias, sem risco de dilacerar 
a parede das mesmas, Processo de esterilização: estéril em óxido de 
etileno. 

UNIDADE 25.000 

31 5299 

CATETER ARTERIAL RADIAL, Aplicação: realizar a verificação da pressão 
arterial media (PAM), através da artéria radial nas unidades de CC, UTI, 
Material: Cateter em poliuretano,Tamanho/Capacidade: cateter  20GA x 
3,81cm, Características Adicionais: cateter radiopaco, fio guia metálico, 
agulha fenestrada para visualização do sangue, evitando  transpassar a 
artéria. Bisel da agulha curto específico para artérias, sem risco de dilacerar 
a parede das mesmas, Processo de esterilização: estéril em óxido de 
etileno. UNIDADE 25.000 

32 2677 
CATETER DE TENCKHOFF PARA DIALISE PERITONEAL NEONATAL 
(SISTEMA FECHADO) 

UNIDADE 170 

33 92107 
CATETER DE TENCKHOFF PARA DIALISE PERITONEAL SISTEMA 
FECHADO ADULTO 

UNIDADE 170 
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34 28734 

CATETER DUPLO LUMEN DE ACESSO VENOSO CENTRAL PEDIATRICO 
5FR X 13CM. Aplicação: uso em pacientes graves, e potencialmente graves, 
com necessidade de infusões múltiplas, como NPT, etc., Material: 
poliuretano II, termosensível, radiopaco, centimetrado, estéril, descartável.  
Tamanho/Capacidade: cateter duplo lúmen 5FR X 13CM, introdutor 20 G X 
3,81cm, dilatador de vaso, fio guia metálico  0,21'' (.53mm) X 45cm, 
demarcado com ponta 'J', seringa  5cc, Características Adicionais: seringa 
vazada e valvulada, com dispositivo antirrefluxo, que permite a passagem do 
guia metálico através do êmbolo, dilatador e clamps para fixação do cateter, 
conexão em 'luer lock', tampas removíveis com membrana auto cicatrizante. UNIDADE 2.700 

35 14072 

 
CATETER PARA OXIMETRIA VENOSA CENTRAL TRIPLO LUMEN 
PRESEP Aplicação: Monitora a saturação venosa central de oxigênio e 
pressão venosa central continuamente quando conectado ao monitor de 
débito cardíaco. Material: Poliuretano e, revestido de AMC Thromboshield 
(composto de cloreto de benzalcônio e heparina) Tamanho/Capacidade: 
20cm, 8,5F, 18G. Característica: Cateter compatível com o monitor de débito 
cardíaco VIGILEO, kit contendo o cateter triplo lúmen de 20cm de 
comprimento e 01  lúmen com dispositivo óptico para leitura da ScvO2 . Este 
kit além da saturação e PVC contínuas, serve também para infusão de 
fluídos e drogas. Processo de Esterilização: Estéril em óxido de etileno. UNIDADE 3.400 

36 92145 CERA PARA OSSO UNIDADE 9.200 

37 93082 

CERA ODONTOLÓGICA, TIPO 7, APRESENTAÇÃO CAIXA 18 LÂMINAS, 
PESO CERCA DE 220 GRAMAS, COR VERMELHA/ROSA. Indicação: 
registro de mordida. Unidade de fornecimento: caixa com 18 lâminas. 
Unidade de fornecimento: Caixa. UNIDADE 50 

38 4902 

 
CERA ODONTOLÓGICA, TIPO UTILIDADE, APRESENTAÇÃO CAIXA 
COM 5 LÂMINAS, PESO CERCA DE 220 GRAMAS, COR 
VERMELHA/BRANCA.  Unidade de fornecimento: caixa com 5 lâminas. 
Unidade de estoque: caixa. UNIDADE 50 

39 29823 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, REMOVÍVEL, TAMANHO PEQUENO UNIDADE 4.300 

40 27477 
COLAR CERVICAL, MATERIAL ESPUMA FLEXÍVEL, TIPO DE 
FECHAMENTO VELCRO COM 5cm. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIL 
COM REFORÇO. TAMANHO MÉDIO 

UNIDADE 4.500 

41 27478 
COLAR CERVICAL, MATERIAL ESPUMA FLEXÍVEL, TIPO DE 
FECHAMENTO VELCRO COM 5cm. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIL 
COM REFORÇO. TAMANHO PEQUENO UNIDADE 3.400 

42 91106 

OCLUSOR OFTÁLMICO ESTÉRIL. Indicado para curativo pós operatório de 
cirurgias oftálmicas. Confeccionado em manta de algodão purificado envolto 
em não tecido absorvente. Características adicionais: macia, alta absorção, 
livre de fiapos, não aderente. Tamanho aproximado: 5 cm (+/- 1 cm) x 6 cm 
(+/- 1 cm) em formato anatômico.    

UNIDADE 6.700 

43 27780 

COMPRESSA ALGODONADA PARA CURATIVO TIPO COXIM 10CM x 
15CM ESTERIL. Aplicação: como cobertura primária e/ou secundária em 
feridas altamente exsudativas e/ou saguinolentas e para proteção de 
proeminências ósseas. Material: tecido de gaze 100% algodão e algodão 
hidrófilo. Cáracteríscias Adicionais: em 13 fios, com acabamento que não 
libere fiapos nem resíduos de algodão, medindo aberta 10 cm x 50 cm, com 
ausência de amido, alvejante óptico, fiapos e sujidades, altamente 
absorvente. Embalagem com selagem que assegure a esterilidade do 
produto em papel grau cirúrgico, ou similar, que permita abertura e 
transferência em técnica asséptica, sem delaminar. Apresentação: 
embalagem individual acondicionadas em caixas. Unidade de estoque: 
Unidade (UN)  

UNIDADE 300.000 
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44 27783 

COMPRESSA ALGODONADA PARA CURATIVO TIPO COXIM 15CM x 
30CM ESTERIL. Aplicação: como cobertura primária e/ou secundária em 
feridas altamente exsudativas e/ou saguinolentas e para proteção de 
proeminências ósseas. Material: tecido de gaze 100% algodão e algodão 
hidrófilo. Cáracteríscias Adicionais: em 13 fios, com acabamento que não 
libere fiapos nem resíduos de algodãos, medindo aberta 15 cm x 60 cm, com 
ausência de amido, alvejante óptico, fiapos e sujidades, altamente 
absorvente. Embalagem com selagem que assegure a esterilidade do 
produto em papel grau cirúrgico, ou similar, que permita abertura e 
transferência em técnica asséptica, sem delaminar. Apresentação: 
embalagem individual acondicionadas em caixas. Unidade de estoque: 
Unidade (UN).   

UNIDADE 260.000 

45 91108 

 
COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45CM x 50CM NAO ESTERIL 
PACOTE COM 50 UND. Aplicação: absorção de fluídos e sangue em 
cavidade cirúrgica. Material: 100 % algodão. Características Adicionais: com 
alça de algodão, 04 camadas sobrepostas, cor branca, acabamento com 
auréola e bainha em overlock, com ausência de branco óptico, de amido, de 
sujidade e de fiapos, pesando, no mínimo, 35 gramas por compressa; deve 
oferecer absorção imediata de fluídos e sangue, deve permitir lavagem, 
secagem e esterilização com o mínimo de encolhimento, mantendo o padrão 
de qualidade que permita o uso. Embalagem plástica que garanta proteção 
ao produto durante transporte até o momento do uso. Apresentação: pacote 
plástico com 50 unidades. Unidade De Estoque: pacote (PCT). Código SES: 
091108.  UNIDADE 13.000 

46 34670 

Compressa cirúrgica para campo operatório exclusivo para procedimentos 
cirúrgicos. Material 100% algodão alvejado. Tamanho: aproximadamente 25 
cm x 28 cm. Peso mínimo de 20 gramas. Livre de amido e branqueadores 
ópticos, com camadas sobrepostas fechadas nas extremidades com 
acabamento tipo overlock ou similar que não desfie e nem solte fiapos. Pré-
lavada e pré-encolhida. Com alça/cadarço de segurança em uma das 
extremidades que não se desprenda durante o uso; com marcador 
radiopaco podendo ser do tipo fio ou placa flexível. Estéril por ETO ou Raios 
GAMA. Dobradas no padrão hospitalar embaladas em papel grau cirúrgico 
ou similar que assegure a esterilidade do produto e que permite 
transferência em técnica asséptica. Pacote com 5 unidades. 

UNIDADE 400.000 

47 30252 

 
COMPRESSA CIRÚRGICA RADIOPACA - pré-lavada - estéril. Tamanho no 
minimo 23 cm x 25 cm. Pacote com 05 unidades. Aplicação: absorção de 
fluídos e sangue em cavidade cirúrgica. Material: 100% algodão. 
Características Adicionais: com alça de algodão, 04 camadas sobrepostas 
com fio radiopaco, cor branca, acabamento com auréola e bainha em 
overlock, com ausência de branco óptico, de amido, de sujidade e de fiapos, 
deve oferecer absorção imediata de fluídos e sangue. Uso exclusivo em 
Centro Cirúrgico/ Obstétrico. Apresentação: Embalagem com selagem que 
assegure a esterilidade em papel grau cirúrgico, ou similar, que permita 
abertura e transferência em técnica asséptica, sem delaminar. Pacote com 5 
unidades. UNIDADE 84.000 

48 91102 

 
COMPRESSA DE GAZE 7,5CM x 7,5CM 11 FIOS NAO ESTERIL PACOTE 
COM 500 UND. Aplicação: composição de bandejas para procedimentos 
cirúrgicos, clínicos e odontológicos. Material: 100% algodão. Características 
Adicionais: com 8 camadas, 5 dobras, 11 fios/cm², medindo aberta 15cm x 
30cm, com empilhamento uniforme na embalagem, com trama e urdume 
regulares com ausência de fiapos, alvejante óptico, amido e sujidade. Que 
permita absorção imediata de fluidos e sangue. Embalagem plástica que 
promova a proteção do produto. Apresentação: pacote com 500 unidades. 
Unidade De Estoque: pacote (PCT), Código SES: 091102. UNIDADE 34.000 

49 8421 

 
COMPRESSA DE GAZE 7,5CM x 7,5CM 13 FIOS ESTERIL ENVELOPE 
COM 10 UND. Aplicação: procedimentos cirúrgicos, limpeza e cobertura de 
feridas. Material: 100% algodão. Características Adicionais: 8 camadas, 5 
dobras, com 13 fios/cm², medindo aberta 30 x 15cm, com trama e urdume 
regulares. Com ausência de amido, alvejante óptico, fiapos e sujidades. 
Embalagem com selagem que assegure a esterilidade do produto em papel 
grau cirúrgico, ou similar, que permita abertura e transferência em técnica 
asséptica, sem delaminar. Apresentação: envelope com 10 unidades.  
Unidade De Estoque: envelope (EN), Código SES: 008421. UNIDADE 450.000,00 
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50 25069 

 
COMPRESSA DE GAZE 91CM x 91M NAO ESTERIL TIPO QUEIJO. 
Aplicação: confecção de coxim, dissectores e outros. Material: 100% 
algodão. Características Adicionais: 09 fios/cm², com 8 camadas e 3 dobras 
uniformemente enroladas sobre si, com trama e urdume regulares com 
ausência de fiapos, alvejante óptico, amido e sujidade, que permita absorção 
imediata de fluídos e sangue, peso mínimo 1,2 Kg, Apresentação: rolo 
embalado individualmente. Unidade De Estoque: rolo (RL). UNIDADE 36.000 

51 31571 

 
COMPRESSA NEUROCIRÚRGICA, 100% EM FIBRAS DE RAYON 
ENTRELAÇADO, ALTAMENTE RESISTENTE E MALEÁVEL, BORDAS 
LISAS E PRECISAS, NÃO LIBERA PARTÍCULAS, COM ABSORÇÃO ATÉ 5 
VEZES O SEU PESO EM MENOS DE UM SEGUNDO. CONTÉM 
MONOFILAMENTOS DE SULFATO DE BÁRIO, DETECTÁVEIS AO RAIO X 
E FIO DE POLIÉSTER COM INSERÇÃO ULTRASSÔNICA PARA 
FACILITAR O RESGATE. TAMANHO 13MM X 13MM. ESTÉRIL, PRONTA 
PRA USO. ENVELOPE COM 10 UNIDADES UNIDADE 6.700 

52 31572 

 
COMPRESSA NEUROCIRÚRGICA, 100% EM FIBRAS DE RAYON 
ENTRELAÇADO, ALTAMENTE RESISTENTE E MALEÁVEL, BORDAS 
LISAS E PRECISAS, NÃO LIBERA PARTÍCULAS, COM ABSORÇÃO ATÉ 5 
VEZES O SEU PESO EM MENOS DE UM SEGUNDO. CONTÉM 
MONOFILAMENTOS DE SULFATO DE BÁRIO, DETECTÁVEIS AO RAIO X 
E FIO DE POLIÉSTER COM INSERÇÃO ULTRASSÔNICA PARA 
FACILITAR O RESGATE. TAMANHO 25MM X 25MM. ESTÉRIL, PRONTA 
PRA USO. ENVELOPE COM 10 UNIDADES UNIDADE 6.700 

53 31573 

 
COMPRESSA NEUROCIRÚRGICA, 100% EM FIBRAS DE RAYON 
ENTRELAÇADO, ALTAMENTE RESISTENTE E MALEÁVEL, BORDAS 
LISAS E PRECISAS, NÃO LIBERA PARTÍCULAS, COM ABSORÇÃO ATÉ 5 
VEZES O SEU PESO EM MENOS DE UM SEGUNDO. CONTÉM 
MONOFILAMENTOS DE SULFATO DE BÁRIO, DETECTÁVEIS AO RAIO X 
E FIO DE POLIÉSTER COM INSERÇÃO ULTRASSÔNICA PARA 
FACILITAR O RESGATE. TAMANHO 76MM X 76MM. ESTÉRIL, PRONTA 
PRA USO. ENVELOPE COM 10 UNIDADES UNIDADE 6.700 

54 7431 

CONJUNTO COLETA COMPONENTES SANGUE, APLICAÇÃO PARA 
PLASMAFÉRESE TERAPÊUTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA LINHAS DE 
ASPIRAÇÃO E RETORNO, COMPONENTES BOLSA PLASMA, BOLSA 
EXPURGO, OUTROS COMPONENTES ADAPTADORES E LINHAS 
CONEXÃO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SISTEMA FECHADO, PARA TROCA 
PLASMÁTICA COM CÂMARA DE PROCESSAMENTO, QUE POSSUA 
PORTABILIDADE. CONTENDO SOLUÇÃO ANTICOAGULANTE 
ADEQUADA, ESTÉRIL E ISENTA DE PIROGENIOS. SENDO 
COMPATÍVEL COM A MAQUINA HAEMONETICS REF:0980E-00 QUE 
SERÁ FORNECIDA EM SISTEMA DE COMODATO  

UNIDADE 2.400 

55 25057 

 
CURATIVO ADESIVO DE HIDROPOLÍMERO/ESPUMA COM TAMANHO 
MÍNIMO 10 CM x 10 CM, ESTÉRIL. Aplicação: uso em lesões de moderado 
e excessivo exsudato. Material: composto de polímeros e camada externa 
adesiva de poliuretano. Características Adicionais: borda adesiva e 
protetora, que evite o extravasamento do exsudato e impeça a entrada de 
água, sabão e outros, formato quadrado. Apresentação: embalado 
individualmente. Unidade de Estoque: unidade (UN). Código SES: 25057. UNIDADE 43.000 

56 25058 

 
CURATIVO ADESIVO DE HIDROPOLÍMERO/ESPUMA COM TAMANHO 
MÍNIMO 15 CM x 15 CM, ESTÉRIL. Aplicação: absorção de moderado a 
excessivo exsudato, não aderente à ferida. Material: composto de polímeros 
e camada externa adesiva de poliuretano. Características Adicionais: borda 
adesiva e protetora, que evite o extravasamento do exsudato e impeça a 
entrada de água, sabão e outros, formato quadrado. Apresentação: 
embalado individualmente. Unidade de Estoque: unidade (UN). Código SES: 
25058.  UNIDADE 50.000 

57 5544 

 
CURATIVO ADESIVO DE HIDROPOLÍMERO/ESPUMA SACRAL COM 
TAMANHO MÍNIMO 18 CM X 18 CM, ESTÉRIL. Aplicação: absorção de 
moderado a excessivo exsudato, não aderente à ferida. Material: composto 
de polímeros e camada externa adesiva de poliuretano. Características UNIDADE 33.000 
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Adicionais: borda adesiva e protetora, que evite o extravasamento do 
exsudato e impeça a entrada de água, sabão e outros, formato triangular. 
Apresentação: embalado individualmente. Unidade de Estoque: unidade 
(UN). Código SES: 005544.  

58 91206 

 
CURATIVO BOTA DE UNNA 7,6CM x 9M (+ ou - 1 cm), NAO ESTERIL. 
Aplicação: tratamento de úlceras vasculares venosas e edema linfático. 
Material: bandagem flexível com aproximadamente 70% de poliéster e 30% 
de algodão, impregnada com pasta de óxido de zinco, podendo ter adição 
de acácia, glicerina, óleo de rícino (ou óleo de castor) e petrolato branco. 
Características Adicionais: rolo, não estéril. Apresentação: embalado 
individualmente.  UNIDADE 16.000 

59 91160 

CURATIVO COM CARVÃO ATIVADO E PRATA 10,5 CM x 10,5 CM, 
ESTÉRIL. Aplicação: Controle de infecção da ferida. Material: Composto de 
uma manta externa de não tecido e uma camada interna de carvão ativado 
impregnado com ions de prata. Características adicionais: selado em toda 
sua extensão para que não haja extravasamento de carvão. Apresentação: 
embalado individualmente. Unidade de Estoque: unidade (UN). Código SES: 
091160. UNIDADE 20.000 

60 91162 

CURATIVO COM CARVÃO ATIVADO E PRATA 10,5 CM x 19,5 CM, 
ESTÉRIL. Aplicação: Controle de infecção da ferida. Material: Composto de 
uma manta externa de não tecido e uma camada interna de carvão ativado 
impregnado com ions de prata. Características adicionais: selado em toda 
sua extensão para que não haja extravasamento de carvão. Apresentação: 
embalado individualmente. Unidade de Estoque: unidade (UN). Código SES: 
091162.  UNIDADE 18.000 

61 91124 

CURATIVO COM FILME TRANSPARENTE PARA CATETER VASCULAR  4 
CM x 5 CM (+ ou - 1 cm), ESTÉRIL. Aplicação: cobertura de inserção de 
cateter vascular. Material: película transparente com adesivo hipoalergênico, 
fenestra aerada e fita estabilizadora estéril. Características adicionais: 
impermeável à água e com barreira bacteriana. Apresentação: embalado 
individualmente. Unidade de Estoque: unidade (UN). Código SES: 091124.  UNIDADE 210.000 

62 91120 

CURATIVO COM FILME TRANSPARENTE PARA CATETER VASCULAR  7 
CM x 8 CM (+ ou - 1 cm), ESTÉRIL. Aplicação: cobertura de inserção de 
cateter vascular. Material: película transparente com adesivo hipoalergênico, 
fenestra aerada e fita estabilizadora estéril. Características adicionais: 
impermeável à água e com barreira bacteriana, permeável ao oxigênio e ao 
vapor da água. Apresentação: embalado individualmente. Unidade de 
Estoque: unidade (UN). Código SES: 091120.  UNIDADE 320.000 

63 91137 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO 10 CM x 10 CM, ESTÉRIL.  
Aplicação: controle de excesso de exsudato, desbridante, hemostasia. 
Material: Alginato de cálcio derivado de algas marinhas. Características 
adicionais: não aderente, com alta capacidade de absorção de exsudato. 
Apresentação: embalado individu UNIDADE 38.000 

64 91139 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO 10 CM x 20 CM, ESTÉRIL. 
Aplicação: controle de excesso de exsudato, desbridante, hemostasia. 
Material: Alginato de cálcio derivado de algas marinhas. Características 
adicionais: não aderente, com alta capacidade de absorção de exsudato. 
Apresentação: embalado individua UNIDADE 30.000 

65 25066 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E/OU CARBOXIMETILCELULOSE, 
ESTÉRIL. Aplicação: desbridamento e manutenção da umidade da ferida. 
Características Adicionais: excipiente aquoso transparente e viscoso. 
Apresentação: tubo ou bisnaga de no máximo 25 gramas. Unidade de 
Estoque: grama (G). Código SES: 25066. UNIDADE 750.000 

66 25060 

CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO COM PRATA, COM OU SEM 
ALGINATO, NÃO ADERENTE, TAMANHO MÍNIMO 15 CM x 15 CM, 
ESTÉRIL. Aplicação: absorção e controle de exsudato, ação antimicrobiana. 
Material: composto de polímeros impregnados com prata. Características 
adicionais: espuma de poliuretano recortável, não aderente ao leito da 
ferida, estéril, sem bordas aderentes. Apresentação: embalagem individual. 
Unidade de Estoque: unidade (UN). Código SES: 25060.  UNIDADE 14.000 

67 91207 

 
CURATIVO DE HIDROFIBRA, ESTERIL. Composição: carboximetilcelulose 
associada à prata, estéril, não aderente. Tamanho: 15x15cm. Apresentação: 
embalagem individual. UNIDADE 22.000 
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68 23075 

 
CURATIVO EM PELICULA. Aplicação: fixação de cateter venoso central, 
reduzindo a colonização no sítio de inserção. Material: filme transparente de 
poliuretano com placa de gel transparente a base de gluconato de 
clorexidina 2%. Tamanho/Capacidade: 8 x 11 cm (+/ -1 cm). Característica 
adicional: película transparente adesiva, semi-permeável. Fixação nas 
bordas com material adesivo hipoalergênico. Tempo de pemanência mínima 
de 7 dias com atividade antimicrobiana comprovada. Processo de 
Esterilização: estéril. Forma de apresentação: unidade embalada 
individualmente  acondicionadas em caixas. UNIDADE 18.000 

69 32463 

 
CURATIVO ESTERIL NAO ADERENTE IMPREGNADO COM PRATA.  
Aplicação: adjuvante no tratamento de lesões infectadas. Composição: 
malha de poliéster ou nylon. Características adicionais: dimensões de 
10cmx20cm, aproximadamente. Apresentação: embalagem individual 
acondicionada em caixa. UNIDADE 5.800 

70 91131 

CURATIVO HIDROCOLÓIDE 15 CM x 15 CM, ESTÉRIL. Aplicação: 
manutenção do meio úmido, estimulação da angiogênese, não aderência à 
ferida, desbridamento autolítico e manutenção da temperatura.  
Características Adicionais: camada interna composta por hidrocolóides 
(carboximetilcelulose, gelatina, pectina) e camada externa composta por 
poliuretano impermeável a líquidos e microrganismos. Apresentação: 
embalado individualmente. Unidade de Estoque: unidade (UN). Código SES: 
091131.  UNIDADE 36.000 

71 34026 

 
CURATIVO NÃO ADERENTE COM PETROLATUM 7,6 CM x 152,4 CM, 
ESTÉRIL. Aplicação: proteção do leito da ferida e proteção de área doadora 
de enxerto. Material: tela em tecido de malha de acetato de celulose 
impregnada com emulsão de petrolatum, estéril. Apresentação: rolo 
embalado individualmente. Unidade  UNIDADE 13.000 

72 8424 

 
DETERGENTE ENZIMATICO LIQUIDO NAO CORROSIVO ATOXICO 
P/REMOCAO TOTAL DE MATERIA ORGANICA NO TEMPO DE 01 A 03 
MINUTOS... 1 UNIDADE 2.500 

73 33379 

 
DIALISADOR DE ALTO FLUXO COM AREA DE SUPERFICIE DE 2,2 A 2,3 
M2, MEMBRANA DE POLISULFONA, ESTERIL. Aplicação: hemodiálise, 
hemofiltração e hemodiafiltração. Material: membrana confeccionada em 
polisulfona. Características adicionais: esterilizado em raio gama ou vapor, 
embalado individualmente em invólucro que permita a abertura em técnica 
asséptica e que assegure a esterilidade do produto durante o transporte e 
armazenamento até o seu uso. Apresentação: embalagens individuais 
acondicionadas em caixa. UNIDADE 840 

74 8492 

 
EMBALAGEM TYVEK MYLAR E FILME DE POLIESTER/POLIETILENO NA 
FORMA DE ENVELOPE  150MM X 320MM. Aplicação: embalagem para 
esterilização de utensílios hospitalares. Composição: conter indicador 
químico específico para plasma de peróxido de hidrogênio, impresso entre o 
filme e o Tyvek na cor vermelha intensa, a qual muda para laranja 
amarelado após processo de esterilização. A tinta presente no indicador 
químico não deve conter metais pesados em sua composição, devido ao 
efeito carcinogênico dessas substâncias (de acordo com norma ISO 11140-
1). Tamanho: envelope 150 mm x 320 mm. Características adicionais: as 
embalagens devem estar contidas em caixas dispensadoras, as quais 
protejam os indicadores químicos dos efeitos da luz durante a utilização, 
com tampas abre-fecha. Cada embalagem deve manter a eficácia da 
penetração do agente esterilizante, a manutenção da barreira microbiana, 
biocompatibilidade, resistência pré e pós esterilização e permitir abertura 
asséptica sem delaminação ou rasgos. OBS.: Apresentar documento de 
comprovação da validação das embalagens pelo FABRICANTE para o 
processo de esterilização por plasma de peróxido de hidrogênio – 
STERRAD, através de ciclos fracionados de esterilização. Processo de 
esterilização: não estéril. Forma de apresentação: caixa com 500 envelopes. 
Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto.  UNIDADE 7.000 
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75 7361 

 
EMBALAGEM TYVEK MYLAR E FILME DE POLIESTER/POLIETILENO NA 
FORMA DE ROLO 100 mm x 70m. Aplicação: embalagem para esterilização 
de utensílio hospitalar. Composição: conter indicador químico específico 
para plasma de peróxido de hidrogênio, impresso entre o filme e o Tyvek na 
cor vermelha intensa, a qual muda para laranja amarelado após processo de 
esterilização. A tinta presente no indicador químico não deve conter metais 
pesados em sua composição, devido ao efeito carcinogênico dessas 
substâncias (de acordo com norma ISO 11140-1). Tamanho: rolo de 100 mm 
x 70m.  Características adicionais: as embalagens devem estar contidas em 
caixas dispensadoras, as quais protejam os indicadores químicos dos efeitos 
da luz durante a utilização, com tampas abre-fecha. Cada embalagem deve 
manter a eficácia da penetração do agente esterilizante, a manutenção da 
barreira microbiana, biocompatibilidade, resistência pré e pós esterilização e 
permitir abertura asséptica sem delaminação ou rasgos. OBS.: Apresentar 
documento de comprovação da validação das embalagens pelo 
FABRICANTE para o processo de esterilização por plasma de peróxido de 
hidrogênio – STERRAD, através de ciclos fracionados de esterilização. 
Processo de esterilização: não estéril. Forma de apresentação: rolo com 70 
m. Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto. Unidade 
de estoque: rolo (RL). Código SES: 7361 UNIDADE 150 

76 7363 

 
EMBALAGEM TYVEK MYLAR E FILME DE POLIESTER/POLIETILENO NA 
FORMA DE ROLO 200mm x 70m. Aplicação: embalagem para esterilização 
de utensílios hospitalares. Composição: conter indicador químico específico 
para plasma de peróxido de hidrogênio, impresso entre o filme e o Tyvek na 
cor vermelha intensa, a qual muda para laranja amarelado após processo de 
esterilização. A tinta presente no indicador químico não deve conter metais 
pesados em sua composição, devido ao efeito carcinogênico dessas 
substâncias (de acordo com norma ISO 11140-1). Tamanho: rolo de 200 mm 
x 70m. Características adicionais: as embalagens devem estar contidas em 
caixas dispensadoras, as quais protejam os indicadores químicos dos efeitos 
da luz durante a utilização, com tampas abre-fecha. Cada embalagem deve 
manter a eficácia da penetração do agente esterilizante, a manutenção da 
barreira microbiana, biocompatibilidade, resistência pré e pós esterilização e 
permitir abertura asséptica sem delaminação ou rasgos. OBS.: Apresentar 
documento de comprovação da validação das embalagens pelo 
FABRICANTE para o processo de esterilização por plasma de peróxido de 
hidrogênio – STERRAD, através de ciclos fracionados de esterilização. 
Processo de esterilização: não estéril. Forma de apresentação: rolo com 70 
m. Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto.   Unidade 
de estoque: rolo (RL). Código SES: 7363 UNIDADE 200 

77 8494 

 
EMBALAGEM TYVEK MYLAR E FILME DE POLIESTER/POLIETILENO NA 
FORMA DE ROLO 250 MM X 70M. Aplicação: embalagem para 
esterilização de utensílios hospitalares. Composição: conter indicador 
químico específico para plasma de peróxido de hidrogênio, impresso entre o 
filme e o Tyvek na cor vermelha intensa, a qual muda para laranja 
amarelado após processo de esterilização. A tinta presente no indicador 
químico não deve conter metais pesados em sua composição, devido ao 
efeito carcinogênico dessas substâncias (de acordo com norma ISO 11140-
1). Tamanho: rolo de 250 mm x 70m. Características adicionais: as 
embalagens devem estar contidas em caixas dispensadoras, as quais 
protejam os indicadores químicos dos efeitos da luz durante a utilização, 
com tampas abre-fecha. Cada embalagem deve manter a eficácia da 
penetração do agente esterilizante, a manutenção da barreira microbiana, 
biocompatibilidade, resistência pré e pós esterilização e permitir abertura 
asséptica sem delaminação ou rasgos. OBS.: Apresentar documento de 
comprovação da validação das embalagens pelo FABRICANTE para o 
processo de esterilização por plasma de peróxido de hidrogênio – 
STERRAD, através de ciclos fracionados de esterilização.  Processo de 
esterilização: não estéril. Forma de apresentação: rolo com 70 m. Prazo de 
validade: 75% do prazo total de validade do produto.   Unidade de estoque: 
rolo (RL). Código SES: 8494 UNIDADE 29.000 
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78 91113 

 
EQUIPO COM CÂMARA GRADUADA, ESTÉRIL. Aplicação: administração 
de soluções parenterais. Material: PVC atóxico. Características adicionais: 
Tipo gravitacional, com tubo de comprimento mínimo de 1,20 m, câmara 
graduada com capacidade de 150 ml com precisão de leitura de 1 ml e com 
numeração de 5 em 5 ml, câmara gotejadora  transparente, flexível, com 
comprimento de 40 mm, que assegure que 60 microgotas seja equivalente a 
1 ml.  Com injetor lateral, apirogênico, com ponta perfurante que permita 
conexão segura, que facilite a introdução em recipientes de soluções, sem 
risco de desconectar durante o seu uso, contendo em sua parte superior 
injetor de borracha autocicatrizante, que permita várias punções e filtro de 
entrada de ar; que não permita vazamento em suas junções. Tubo 
transparente, flexível, atóxico, com regulador de fluxo tipo rolete que garanta 
perfeito controle de gotejamento, com terminal distal, que permita perfeita 
adaptação aos dispositivos de acesso venoso, com tampa protetora de fácil 
remoção.  Embalagem individual em papel grau cirúrgico, que permita a 
abertura em técnica asséptica, capaz de assegurar a esterilidade do produto 
durante o transporte, armazenamento, até o momento do uso. 
Apresentação: embalagem individual acondicionada em caixa. UNIDADE 390.000 

79 91122 

 
EQUIPO INTERMEDIÁRIO 2 VIAS, 15 CM (+/-2CM), ESTÉRIL. Aplicação: 
duplicador de vias acessos aos dispositivos de administração de soluções 
parenterais. Material: PVC atóxico. Características adicionais: descartávelm, 
com conectores que encaixe com perfeição em equipos, seringas, etc, com 
protetores adequados que garantam a esterilidade do produto, com corta 
fluxo em todas as vias que não permita passagem de líquido quando 
totalmente fechado; com tubo plástico, atóxico, com boa flexibilidade, 
transparente e diâmetro do tubo uniforme nas duas vias, com conector distal 
que proporcione encaixe perfeito em agulhas, catéteres, etc, e com protetor.  
Embalagem individual em papel grau cirúrgico, que permita a abertura em 
técnica asséptica, capaz de assegurar a esterilidade do produto durante o  
 
transporte, armazenamento, até o momento do uso. Apresentação: 
embalagem individual acondicionada em caixa. UNIDADE 390.000 

80 91119 

 
EQUIPO INTERMEDIÁRIO 4 VIAS, 15 CM (+/-2CM), ESTÉRIL. Aplicação: 
duplicador de vias acessos aos dispositivos de administração de solução 
parenterais. Material: PVC atóxico. Características adicionais: descartável, 
com conectores com perfeição em equipos, seringas, etc, com protetores 
adequados que garantam a esterilidade do produto, com corta fluxo em 
todas as vias que não permita passagem de líquido quando totalmente 
fechado; com tubo plástico, atóxico, com boa flexibilidade, transparente e 
diâmetro do tubo uniforme em todas as vias, com conector distal que 
proporcione encaixe perfeito em agulhas, catéteres, etc, e com protetor. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico, que permita a abertura em 
técnica asséptica, capaz de assegurar a esterilidade do produto durante o 
transporte, armazenamento, até o momento do uso. Apresentação: 
embalagem individual acondicionada em caixa. UNIDADE 200.000 

81 92240 

 
ESPARADRAPO CIRURGICO 10CM x 4,5M EM CARRETEL PLASTICO 
COM CAPA PROTETORA. Aplicação: fixação de curativos, cateteres e 
outros. Material: 100% em algodão, adesivo em borracha atóxica. 
Características Adicionais: impermeável, que apresente excelente 
adesividade, fixação e resistência, que apresente facilidade de corte sem 
utilização de instrumentos de corte, que não cause trauma a pele quando da 
remoção, em carretel plástico com capa protetora que ofereça proteção ao 
produto. Unidade De Estoque: rolo (RL) acondicionado em caixa. Código 
SES: 092240.   UNIDADE 110.000 

82 18703 
 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, Características Adicionais: em aço inox, 
Referência: nº 07, Aplicação: para cera. UNIDADE 50 

83 18705 

 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA N° 31, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA. Aplicação: ceroplastia. Unidade 
de Fornecimento: Unidade. Unidade de estoque: Unidade.  UNIDADE 50 

84 32464 

 
FILME ADESIVO TRANSPARENTE NAO ESTERIL. Aplicação: 
impermeabilização na cobertura secundária de lesões. Composição: filme de 
poliuretano, não estéril e adesivo hipoalergênico. Características adicionais: 
dimensões de 10cmx10m, aproximadamente. Apresentação: rolo 
acondicionado em caixa. UNIDADE 5.600 
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85 25977 

 
FILTRO ANTIBACTERIANO, embalado individualmente para uso em 
espirômetro, compatível com aparelhos de função pulmonar, marca 
COSMED, modelo JAEGER UNIDADE 8.400 

86 24560 

 
FILTRO PARA FLUÍDO DE DIÁLISE DIALOG HDF, Aplicação: remover 
bactérias e pirogênicos, utilizado na fabricação de fluído de diálise de alta 
pureza e preparação de soluções de reposição para processos HBD e HB 
on-line, usadas durante o tratamento, Características Adicionais: atóxico, 
estéril e apirogênico; item exclusivo para funcionamento da máquina 
DIALOG HDF on line marca B. BRAUN. A detentora da marca é a única 
empresa fornecedora. UNIDADE 1.800 

87 92338 
 
FIO SEDA 6-0 45CM TRANCADA PRETA 1 AG. 1,1CM PTA CORT. 
CORPO3/8 CIRC.  UNIDADE 30.000 

88 92350 

 
FIO SUTURA SINTETICO ZERO ABSORVIVEL POR VOLTA DE 70 DIAS 
TRANÇADO VERDE VIOLETA 70CM COM AGULHA 3,5 OU 3,7 CM 1/2 
CIRCULO PONTA CILINDRICA FECH/OBST/GINEC (UTILIZAR O ITEM 
30640) UNIDADE 20.000 

89 92360 

 
FITA CIRURGICA HIPOALERGENICA MICROPOROSA 1,2CM x 10M. 
Aplicação: fixação de curativos, cateteres e outros em regiões do corpo com 
alta sensibilidade. Material: Raiom de viscose não-tecido e adesivo sintético. 
Características Adicionais: de espessura fina, na cor branca, características 
microporosas que permitam livre transpiração da pele, permeável ao ar e 
aos vapores d'água, repelente a água, radiotransparente, que apresente boa 
adesividade, se amolde aos contornos e não provoque traumatismo na pele 
quando da remoção. Apresentação: rolo plástico com capa que ofereça 
proteção ao produto. Unidade De Estoque: rolo (RL), UNIDADE 5.000 

90 92361 

 
FITA CIRURGICA HIPOALERGENICA MICROPOROSA 10CM x 10M. 
Aplicação: fixação de curativos, cateteres e outros em regiões do corpo com 
alta sensibilidade. Material: Raiom de viscose não-tecido e adesivo sintético. 
Características Adicionais: de espessura fina, na cor branca, características 
microporosas que permitam livre transpiração da pele, permeável ao ar e 
aos vapores d'água, repelente a água, radiotransparente, que apresente boa 
adesividade, se amolde aos contornos e não provoque traumatismo na pele 
quando da remoção. Apresentação: rolo plástico com capa que ofereça 
proteção ao produto. Unidade De Estoque: rolo (RL), Código SES: 092361.  UNIDADE 35.000 

91 92362 

 
FITA CIRURGICA HIPOALERGENICA MICROPOROSA 2,5CM x 10M. 
Aplicação: fixação de curativos, cateteres e outros em regiões do corpo com 
alta sensibilidade. Material: Raiom de viscose não-tecido e adesivo sintético. 
Características Adicionais: de espessura fina, na cor branca, características 
microporosas que permitam livre transpiração da pele, permeável ao ar e 
aos vapores d'água, repelente a água, radiotransparente, que apresente boa 
adesividade, se amolde aos contornos e não provoque traumatismo na pele 
quando da remoção. Apresentação: rolo plástico com capa que ofereça 
proteção ao produto. Unidade De Estoque: rolo (RL), Código SES: 092362. UNIDADE 6.900 

92 92363 

 
FITA CIRURGICA HIPOALERGENICA MICROPOROSA 5CM x 10M. 
Aplicação: fixação de curativos, cateteres e outros em regiões do corpo com 
alta sensibilidade. Material: Raiom de viscose não-tecido e adesivo sintético. 
Características Adicionais: de espessura fina, na cor branca, características 
microporosas que permitam livre transpiração da pele, permeável ao ar e 
aos vapores d'água, repelente a água, radiotransparente, que apresente boa 
adesividade, se amolde aos contornos e não provoque traumatismo na pele 
quando da remoção. Apresentação: rolo plástico com capa que ofereça 
proteção ao produto. Unidade De Estoque: rolo (RL)  UNIDADE 11.000 

93 91159 

 
FITA UMBILICAL ESTERIL. Aplicação: procedimentos cirúrgicos pediátricos 
/ neonatal e procedimentos cardíacos e vasculares. Material: algodão 
branco. Apresentação: envelope com duas unidades. Unidade De Estoque: 
envelope (EN) Código SES: 091159.  UNIDADE 4.700 

94 12329 

 
FIXADOR ADESIVO DE CÂNULA, SONDA E CATETER NASAL ADULTO 
NÃO ESTÉRIL. Aplicação: para fixação externa de cânula, sonda e cateter 
nasal. Material: fita adesiva de material hipoalergênico e livre de látex. 
Características adicionais: Formato anatômico de fácil aplicação, tamanho 
adulto, longa permanência e de fácil remoção. Apresentação: UNIDADE 3.400 
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acondicionados em embalagem com no máximo 100 unidades. Unidade de 
Estoque: Unidade (UN).  

95 23667 

 
FIXADOR DE TUBO OROTRAQUEAL ADULTO USO UNICO NAO 
ESTERIL. Aplicação: propiciar posicionamento e fixação seguros do tubo 
endotraqueal e prevenir extubações acidentais. Material: confeccionado em 
material de fibra de algodão e velcro. Características Adicionais: permitir 
fixação de tubos endotraqueais de uso adulto, possibilitando ajuste aos 
diversos tamanhos de tubo, que não deslize, não restrinja o volume de ar 
que passa pelo tubo, que permita ajuste ao tamanho do pescoço do paciente 
e que não libere resíduos nem solte fiapos quando molhado ou na presença 
de fluidos corporais do paciente, flexível, com sistema de fixação com trava 
de segurança, antialérgico, atóxico. Apresentação: unidade embalada 
individualmente. Unidade de estoque: Unidade (UN). Código SES: 23667.  UNIDADE 49.000 

96 23666 

 
FIXADOR DE TUBO OROTRAQUEAL INFANTIL USO UNICO NAO 
ESTERIL. Aplicação: propiciar posicionamento e fixação seguros do tubo 
endotraqueal e prevenir extubações acidentais. Material: confeccionado em 
material de fibra de algodão e velcro. Características Adicionais: permitir 
fixação de tubos endotraqueais, possibilitando ajuste aos diversos tamanhos 
de tubo, que não deslize, não restrinja o volume de ar que passa pelo tubo, 
que permita ajuste ao tamanho do pescoço do paciente e que não libere 
resíduos nem solte fiapos quando molhado ou na presença de fluidos 
corporais do paciente, flexível, com sistema de fixação com trava de 
segurança, antialérgico, atóxico. Apresentação: unidade embalada 
individualmente. Unidade de estoque: Unidade (UN). Código SES: 23667.  UNIDADE 38.000 

97 12325 

 
FIXADOR PARA CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ADULTO NÃO ESTÉRIL. 
Aplicação: fixar a cânula de traqueostomia ao pescoço. Material: composto 
de espuma acolchoada em algodão atóxico. Tamanho: comprimento total 
variando entre 40 e 60cm. Características Adicionais: composto por duas 
bandas, confeccionado em tecido de algodão,com forro de malha de 
algodão atóxico, hipoalergênico e que não provoque lesões. Com velcro 
dobrável nas duas extremidades para fixação da cânula de traqueostomia, 
regulável para união das bandas e ajuste aos diferentes tamahos de 
pescoço, livre de látex. Apresentação: embalagem plástica individual.  UNIDADE 5.000 

98 12321 

 
FIXADOR PARA CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA INFANTIL NÃO 
ESTÉRIL. Aplicação: fixar a cânula de traqueostomia ao pescoço. Material: 
composto de espuma acolchoada em algodão atóxico. Tamanho:  
comprimento total variando entre 30 e 40cm. Características Adicionais: 
composto por duas bandas, confeccionado em tecido de algodão, com forro 
de malha de algodão atóxico, hipoalergênico e que não provoque lesões. 
Com velcro dobrável nas duas extremidades para fixação da cânula de 
traqueostomia, regulável através de velcro para união das bandas e ajuste 
aos diferentes tamanhos de pescoço, livre de látex. Apresentação: 
embalagem plástica individual.  UNIDADE 3.400 

99 35139 

 
Fragmentador e extrator percutâneo 16Gx 15 cm, tipo ponta para corte de 
biópsia histológica, com mecanismo de disparo automático. Confeccionado 
em plástico e metal. Estéril. UNIDADE 5.000 

100 3346 
 
FRAGMENTADOR/EXTRATOR PERCUTANEO MED. 1,8 X 1,5" C/ANEL 
P/MEDICAO DE PROFUNDIDADE UNIDADE 3.400 

101 6156 
 
FRAGMENTADOR/EXTRATOR PERCUTA NEO MED. 1.8X2.0 C/ 
MECANISMO UNIDADE 2.000 

102 30253 

 
GAZE ESTÉRIL COM FIO RADIOPACO 7,5 CM X 7,5 CM, tipo 13 fios/cm2. 
Material: 100% algodão, com marcador radiopaco confeccionado com tecido 
tipo tela, com 8 camadas, 5 dobras, com 13 fios/cm2, medindo aberta 30 x 
15 cm, com trama e urdume regulares. Com ausência de amido, alvejante 
óptico, fiapos e sujidades. Aplicação: indicada para procedimentos cirúrgicos 
com finalidade de absorção de sangue, líquidos e secreções. Uso exclusivo 
em Centro Cirúrgico/ Obstétrico. Embalagem com selagem que assegure a 
esterilidade do produto em papel grau cirúrgico, ou similar, que permita 
abertura e transferência em técnica asséptica, sem delaminar. 
Apresentação: envelope com 10 unidades. Unidade de estoque: Envelope. UNIDADE 340.000 
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103 93110 

 
GESSO USO ODONTOLÓGICO COMUM TIPO II. Aplicação: confecção de 
modelos de estudo. Unidade de Fornecimento: embalagem com 1Kg. 
Unidade de Estoque: quilograma (Kg). UNIDADE 690 

104 93111 

 
GESSO USO ODONTOLÓGICO, PEDRA TIPO III, Aplicação: prótese 
dental, forma de apresentação: pacote com 1Kg. Unidade de estoque: 
quilograma (Kg), unidade de fornecimento: pacote com 1Kg, Prazo de 
validade: 75% do prazo total de validade do produto. UNIDADE 1.400 

105 31574 

 
HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL DE BASE VEGETAL EM MALHA 
ENTRELAÇADA DE CELULOSE OXIDADA REGENERADA, EM TECIDO 
FLEXÍVEL, FINO, RESISTENTE E MALEÁVEL, COM ABSORÇÃO 
COMPLETA ENTRE 7 A 14 DIAS, COM PROPRIEDADES BACTERICIDAS 
E COMPATIBILIDADE ENDOSCÓPICA. HEMOSTASIA RÁPIDA E EFICAZ, 
NÃO ADERENTE A LUVAS E INSTRUMENTAIS. TAMANHO: 1,3 X 5,1 CM. 
ESTERIL. PRONTO PARA USO UNIDADE 4.000 

106 31575 

 
HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL DE BASE VEGETAL EM MALHA 
ENTRELAÇADA DE CELULOSE OXIDADA REGENERADA, EM TECIDO 
FLEXÍVEL, FINO, RESISTENTE E MALEÁVEL, COM ABSORÇÃO 
COMPLETA ENTRE 7 A 14 DIAS, COM PROPRIEDADES BACTERICIDAS 
E COMPATIBILIDADE ENDOSCÓPICA. HEMOSTASIA RÁPIDA E EFICAZ, 
NÃO ADERENTE A LUVAS E INSTRUMENTAIS. TAMANHO: 10,2 X 20,3 
CM. ESTERIL. PRONTO PARA USO UNIDADE 3.400 

107 5026 

 
HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, material: gelatina purificada, 8cm de 
comprimento e 12,5cm de largura, estéril, espessura 10mm, tipo dobrável, 
características adicionais: absorvível, porosa. UNIDADE 17.000 

108 28926 

 
KIT DE AGULHA PARA ACESSO VASCULAR INTRA-ÓSSEO ADULTO.KIT 
DE AGULHA PARA ACESSO VASCULAR INTRA-ÓSSEO ADULTO. Agulha 
para uso adulto, descartável, para procedimento de infusão intra-óssea. 
Utilizada com um rosqueador elétrico (controlado pelo operador) para 
realizar a inserção. Agulha com cânula de calibre 15 gauge, comprimento de 
25 mm, em aço inoxidável. Cateter milimetrado para controlar a 
profundidade de inserção. Acompanha conector e pulseira. Estéril. O 
ROSQUEADOR ELÉTRICO DEVERÁ SER FORNECIDO PELO 
FORNECEDOR  UNIDADE 2.000 

109 28927 

 
KIT DE AGULHA PARA ACESSO VASCULAR INTRA-ÓSSEO NO 
ÚMERO.KIT DE AGULHA PARA ACESSO VASCULAR INTRA-ÓSSEO NO 
ÚMERO. Agulha para uso no úmero, descartável, para procedimento de 
infusão intra-óssea, Utilizada com um rosqueador elétrico (controlado pelo 
operador) para realizar a inserção. Agulha com cânula de calibre 15 gauge, 
comprimento de 45 mm, em aço inoxidável. Cateter milimetrado para 
controlar a profundidade de inserção. Acompanha conector e pulseira. 
Estéril  O ROSQUEADOR ELÉTRICO DEVERÁ SER FORNECIDO PELO 
FORNECEDOR  UNIDADE 3.000 

110 28925 

 
KIT DE AGULHA PARA ACESSO VASCULAR INTRA-ÓSSEO 
PEDIÁTRICO. Agulha para uso pediátrico, descartável, para procedimento 
de infusão intra-óssea. Utilizada com um rosqueador elétrico (controlado 
pelo operador) para realizar a inserção. Agulha com cânula de calibre 15 
gauge, comprimento de 15 mm, em aço inoxidável. Cateter milimetrado para 
controlar a profundidade de inserção. Acompanha conector e pulseira. 
Estéril O ROSQUEADOR ELÉTRICO DEVERÁ SER FORNECIDO PELO 
FORNECEDOR  UNIDADE 2.000 

111 27308 

 
Kit de drenagem biliar, contendo 01 agulha de chiba 0.021 polegadas; 01 
microguia 0.018 polegadas; 01 sistema de acesso percutãneo de 
micropunção (NPAS). 01 dreno biliar de 08F de 40cm e 01 fio guia 0.035 
polegadas. Estéril. UNIDADE 84 

112 22634 

 
KIT DE TRAQUEOSTOMIA PERCUTÂNEA, CONTENDO 01 DILATADOR, 
GRADUADO, 01 DILATADOR 14.O FR X 4,5 CM. DILATADORES DE 
CARRGAMENTO 24.0-26.0-28.0 FR) 20 CM LONGO - 01 CATETER GUIA 
DE 8 FR COM PONTAS CONICAS DE 29 CM DE COMPRIMENTO EM 
EXTREMIDADES, ARESTA DE SEGURANÇA E MARCAS DE CONJUNTO 
DE ACESSO DE EMERGÊNCIA AS VIAS AÉREAS PELA MEMBRANA 
CRICOTIREÓIDE PELA TÉCNICA DE SELDINGER. ESTERELIZADO EM UNIDADE 170 
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ÓXIDO DE ETILENO. COM VALIDADE DE 75% DO PRAZO TOTAL DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO. 

113 92573 
 
KIT P/NEFROSTOMIA PERCUTANEA N.14 1 UNIDADE 840 

114 23068 

 
KIT SELANTE DE FIBRINA SOLUÇÃO TÓPICA FRASCO 1ML. 
Composição:  um frasco de fibrinogênio humano, um frasco de trombina 
humana e um frasco de cloreto de cálcio, podendo conter ou não um frasco 
de aprotinina e/ou um frasco de fator XIII de coagulação. Forma 
farmacêutica: solução estéril. Característica adicional: dispositivo para 
aplicação, apresentação kit de 1 ml UNIDADE 2000 

115 31159 

Kit transdutor descartável com torneira de policarbonato, valvulada auto 
limpante com selo de silicone base e corpo de policarbonato de sistema 
fechado, com pressão neutra, permitindo 200 ativações com seringas luer 
lock ou luer slip acesso sem agulha acoplado na saída da torneira para 
coleta de sangue. Composto de um transdutor de pressão, torneira de 
zeragem com indicação de fluxo, dispositivo de flush em silicone, 1 via para 
PAM/PVC, dispositivo de fluxo contínuo de 3ml/h sob pressão, um equipo de 
soro micro gotas, tubo extensor de 120cm (48'') e um tubo extensor de 30cm 
(12''). Embalagem individual íntegra, apropriada ao método de esterilização 
(ETO), selagem eficiente e resistente, garantido a esterilidade do produto e 
permitindo abertura asséptica, contendo dados de identificação do produto 
como: marca, fabricante, lote, método e data de esterilização, prazo de 
validade e registro do Ministério da Saúde.  UNIDADE 5.400 

116 92385 LAMINA PARA FACA HUMBY N.4  UNIDADE 84 

117 92396 

 
LUVA CIRURGICA ESPECIAL Nº 8,5 EM LATEX REVESTIDO. Aplicação: 
para servidores portadores de processos alérgicos ao contato direto com o 
látex. Material: látex íntegro. Características Adicionais:  Estéril, 
confeccionada em látex revestida internamente de uma fina camada de 
poliuretano com ausência de pó lubrificante a base de amido, com bainha e 
formato anatômico, material integro, sem manchas, boa resistência ao 
calçar, ser anti-derrapante, devidamente identificadas, dobradas de acordo 
com o padrão hospitalar, com punho de no mínimo de 25 cm, 
acondicionadas em envelope interno separando a luva direita e esquerda e 
devidamente identificado na parte externa. Embalagem externa em papel 
grau cirúrgico que deve assegurar a esterilidade do produto sob condições 
adequadas de manuseio e estocagem, deve permitir abertura que promova 
transferência asséptica sem rasgar. Deve constar o tamanho, o tipo de 
esterilização, o lote, a data de fabricação e de validade, o número do C. A. 
Apresentação: embalagem individual acondicionada em caixa. Unidade De 
estoque: par. Código SES: 092396. BR0375060 UNIDADE 34.000 

118 50700 

 
MALHA TUBULAR DE ALGODÃO MEDINDO 04 CM X 25 M. Aplicação: 
protege a pele do paciente do contato direto com o gesso sintético, Material: 
tecido de malha 100% algodão, Tamanho/Capacidade: 04cm (L) x 25m (C), 
Unidade De Fornecimento: rolo com 04cm (L) x 25m (C)". UNIDADE 12.200 

119 50701 

 
MALHA TUBULAR MEDINDO 06 CM X 25 M,Aplicação: protege a pele do 
paciente do contato direto com o gesso sintético, Material: tecido de fibras 
sintéticas, Tamanho/ Capacidade: 06cm (L) x 25m (C),  Unidade De 
Fornecimento: rolo com 06cm (L) x 25m (C). UNIDADE 1.500 

120 50696 

 
MALHA TUBULAR MEDINDO 08 CM X 25 M,Aplicação: protege a pele do 
paciente do contato direto com o gesso sintético, Material: tecido de fibras 
sintéticas, Tamanho/Cap acidade: 08cm (L) x 25m (C), Unidade De 
Fornecimento: rolo com 08cm (L) x 25m (C) UNIDADE 9.000 

121 50691 

 
MALHA TUBULAR MEDINDO 20 CM X 25 M,Aplicação: protege a pele do 
paciente do contato direto com o gesso sintético, Material: tecido de fibras 
sintéticas, Tamanho/Capacidade: 20cm (L Tamanho/Capacidade: 20cm (L) x 
25m (C),Unidade De Fornecimento: rolo com  20cm (L) x 25m (C) UNIDADE 10.600 
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122 91574 

 
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL. Aplicação: proteção de vias 
aéreas, para uso em serviços de saúde. Composição: Máscara em tecido 
não tecido (TNT) a base de polipropileno, em três camadas, com elemento 
filtrante e eficiência superior a 95% para particulas de 3,2µm, clipe nasal 
embutido não perfurante, sem memória, com tiras ajustáveis de amarrar. 
Tamanho:   mínimo 17cmx17cm aberta. Processo de esterilização: não 
estéril. Forma de apresentação: Unidade (UN) UNIDADE ######### 

123 12814 

 
MASCARA DE NAO-REINALAÇAO - MODELO ADULTO, Tamanho: adulto, 
Características Adicionais: máscara para oxigenioterapia em vinil macio e 
transparente facilitando avaliação visual, com presilha ajustável de nariz 
para fixação confortável. Faixa elástica ajustável à face do paciente. Válvula 
de controle de baixa resistência, previne a reinalação de gases e duas 
membranas na máscara permitem a eliminação do gás exalado. Sistema 
completo, com bolsa reservatória de capacidade mínima de 750ml e tubo de 
suprimento de oxigênio com no mínimo 2,00m de comprimento. Permite 
terapia com até 100% de O2. UNIDADE 13.000 

124 12815 

 
MÁSCARA DE NAO-REINALAÇAO - MODELO PEDIATRICO, Tamanho: 
pediátrico, Características Adicionais: com abertura de segurança, máscara 
para oxigenioterapia em vinil macio e transparente facilitando avaliação 
visual, ajustável a face da criança, com presilha ajustável de nariz para 
fixação confortável. Válvula de controle de baixa resistência, previne a 
reinalação de gases e a segunda membrana na máscara permite a 
eliminação do gás exalado. Abertura de segurança permite a entrada de ar 
ambiente. Sistema completo, com bolsa reservatória de capacidade 
aproximada de 750ml e tubo de suprimento de oxigênio com no mínimo 
2,10m de comprimento. Permite terapia com até 100% de O2. Faixa elástica 
ajustável à face do paciente. UNIDADE 2.500 

125 6542 

 
MáSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA PFF2 (Equivalente a N95). 
Aplicação:  indicada para proteção de poeiras, nevoas, toxinas, fumos e 
vapores orgânicos; com eficiência mínima de filtração de 94% de proteção. 
Composição:  confeccionado em camadas filtrantes de fibras sintéticas 
tratados eletrostaticamente, protegida externamente por feltro em TNT, 
modelo de respirar sem manutenção , peça semi-facial de tamanho único, 
com ajuste automático a face do usuário e dobrável. Características 
adicionais: com clipe nasal para ajuste, que permita vedação adequada, com 
tiras ajustáveis, de fácil manuseio e colocação. O respirador deverá estar de 
acordo com a norma ABNT 13698, possuindo Certificado de Aprovação do 
Ministério do Trabalho e Emprego. UNIDADE 35.000 

126 22700 

 
PASTA PROTETORA DE PELE COM ÁLCOOL, NÃO ESTÉRIL. Aplicação: 
proteção da pele periestomal, preenchimento de pregas e/ou cavidades, 
aumentar a fixação e o tempo de uso do dispositivo. Material: pasta 
protetora em resina sintética composta pelo menos três desses agentes: éter 
Butílico do Copolímero PVM/MA e/ou Álcool N-Butílico e/ou álcool 
isopropílico, Pectina, Polisorbato 20, Carboximetilcelulose, Fibras de 
Polietileno, Sílica, Alantoína, Metilparabeno, vinil éter, polivinilpirrolidona/vinil 
acetato (PVP/VA), propilenoglicol, dióxido de silício, goma guar, água 
desmineralizada e gelatina. Características Adicionais: tubo/bisnaga com no 
mínimo de 55g. Apresentação: embalagem individual, acondicionadas em 
caixa. Unidade de Estoque: grama (GR). UNIDADE 89.000 

127 22964 

 
PASTA PROTETORA DE PELE EM TIRA, SEM ÁLCOOL, NÃO ESTÉRIL. 
Aplicação: proteger a pele periestoma, preencher pregas e/ou cavidades, 
aumentar a fixação e o tempo de uso do dispositivo. Material: pasta 
protetora em resina sintética, composta por carboximetilcelulose sódica, 
gelatina, goma guar, óxido de zinco, pectina, estireno-isopreno-estireno 
(SIS), colpolímero de isobutileno-buteno e propileno-etileno e cera parafina. 
Tamanho/Capacidade: tiras de no mínimo 6 gramas. Características 
Adicionais: não alcoólica, em tiras em forma de blister de no mínimo 6 
gramas cada, não provocar ardência na pele, maleável, de fácil manuseio e 
remoção. Apresentação: acondicionadas em caixa com no mínimo 5(cinco)  
tiras, embaladas individualmente. Unidade de Estoque: unidade (UN).  UNIDADE 4.900 

128 34666 

 
Placa de reconstrução reta, diâmetro 4,5 / 6,5mm, tamanhos variados (4 a 
20furos) com tamanhos escalonados a cada 1 furo podendo ser escalonado 
a cada 2 furos UNIDADE 340 
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129 22802 

 
PROTETOR DE PELE EM PÓ, NÃO ESTÉRIL. Aplicação: proteção e 
regeneração da pele e absorção de umidade. Material: substância granular 
de partículas em pó, composta por pelo menos dois desses componentes: 
carboximetilcelulose sódica, gelatina, goma guar, goma xantana e pectina. 
Tamanho/Capacidade: tubo ou frasco com peso mínimo de 5 (cinco) 
gramas. Apresentação: embalagem individual, em tubo ou frasco, com peso 
mínimo de 5 (cinco) gramas. Unidade de Estoque: grama (GR).  UNIDADE 34.000 

130 93158 
 
RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZAVEL INCOLOR -PO 1 UNIDADE 34 

131 93159 
 
RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZAVEL INCOLOR-LIQUIDO 500ML 1 UNIDADE 34 

132 29788 
 
SALTO ORTOPÉDICO MÉDIO, Aplicação: Correção ortopédica, Material: 
Borracha. Tamanho: Médio. Unidade de estoque: Unidade. UNIDADE 3.400 

133 12311 

 
SERINGA 20ML, PARA BOMBA PERFUSORA DE SERINGA, ESTÉRIL. 
Aplicação: utilização em bombas de seringa tipo perfusora. Material: 
polipropileno inerte. Características Adicionais: com intervalos de 10 em 
10ml,de 5 em 5ml e de 1 em 1ml, específica para equipamento Perfusor 
Compact B Braun, com conector luer lock para conexão do extensor na 
saída do corpo da seringa,na parte inferior duas aletas com ranhuras 
digitais, êmbolo com borracha em cor preta, atóxica natural, superfície lisa, 
base do êmbolo circular com ranhuras digitais para impulsionar a solução.  
Embalagem individual em papel grau cirúrgico, que permita a abertura em 
técnica asséptica, capaz de assegurar a esterilidade do produto durante o 
transporte, armazenamento, até o momento do uso. Apresentação: 
embalagem individual acondicionada em caixa. UNIDADE 5.000 

134 91174 

 
SERINGA HIPODÉRMICA DE VIDRO, 10 ML, NÃO ESTÉRIL. Aplicação: 
composição de bandeja para implante renal e de anestesia.  Material: vidro 
neutro, com baixo coeficiente de expansão térmica. Características 
Adicionais: seringa hipodérmica de vidro, que permita várias esterilizações 
por processo térmico, com partes intercambiáveis, bico simples central, que 
forneça boa fixação em agulhas; com graduação externa milimetrada, bem 
visível e demarcada e que garanta precisão de dosagem;composta de 
cilindro e êmbolo, retificados e despolidos. Com encaixe firme e suave do 
êmbolo, com espessura adequada, sem defeitos, criando um colchão de ar 
entre as partes, assegurando máxima sensibilidade tátil. Embalagem 
confeccionada de forma a proteger os produtos contra choques, com dados 
de identificação e procedência, data de fabricação e validade. Apresentação: 
embalagem individual acondicionada em caixa. UNIDADE 840 

135 91173 

 
SERINGA HIPODÉRMICA DE VIDRO, 5 ML, NÃO ESTÉRIL. Aplicação: 
composição de bandeja para implante renal e de anestesia. Material: vidro 
neutro, com baixo coeficiente de expansão térmica. Características 
Adicionais: seringa hipodérmica de vidro, que permita várias esterilizações 
por processo térmico, com partes intercambiáveis, bico simples central, que 
forneça boa fixação em agulhas; com graduação externa milimetrada, bem 
visível e demarcada e que garanta precisão de dosagem;composta de 
cilindro e êmbolo, retificados e despolidos. Com encaixe firme e suave do 
êmbolo, com espessura adequada, sem defeitos, criando um colchão de ar 
entre as partes, assegurando máxima sensibilidade tátil. Embalagem 
confeccionada de forma a proteger os produtos contra choques, com dados 
de identificação e procedência, data de fabricação e validade. Apresentação: 
embalagem individual acondicionada em caixa. UNIDADE 17.870 

136 91176 

 
SERINGA HIPODÉRMICA DE VIDRO, 50 ML, NÃO ESTÉRIL. Aplicação: 
composição de bandeja para implante renal e irrigação urológica. Material: 
vidro neutro, com baixo coeficiente de expansão térmica. Características 
Adicionais: seringa hipodérmica de vidro, que permita várias esterilizações 
por processo térmico, com partes intercambiáveis, bico simples central, que 
forneça boa fixação em agulhas; com graduação externa milimetrada, bem 
visível e demarcada e que garanta precisão de dosagem;composta de 
cilindro e êmbolo, retificados e despolidos. Com encaixe firme e suave do 
êmbolo, com espessura adequada, sem defeitos, criando um colchão de ar 
entre as partes, assegurando máxima sensibilidade tátil. Embalagem 
confeccionada de forma a proteger os produtos contra choques, com dados 
de identificação e procedência, data de fabricação e validade. Apresentação: 
embalagem individual acondicionada em caixa. UNIDADE 17.084 
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137 20931 

 
SERINGA PARA BOMBA INJETORA DE CONTRASTE. Seringa Para 
Bomba Injetora de Contraste AngiomaticIlumena, utilizada em 
procedimentos para injeção de solução de contraste em exames de: 
Tomografia Computadorizada, Angiografia e Ressonância Magnética. 
Confeccionada em PVC.Com capacidade de 150 ml até 200ml.Esterelizada 
em óxido de Etileno com validade de 75% da data de fabricação. UNIDADE 17.000 

138 92425 
 
SERRA DE GIGLI ACO INOX 500MM UNIDADE 8.400 

139 5310 

 
SWABS-LENCO OU GAZE UMED. C/ALCOOL ISOTROPICO 70% 
P/ASSEPSIA MED.APROX. 12X13CM ABERTO 4X2,5 DOB.ENV.ACOND. 
6,5X5,0CM 1 UNIDADE 8.400 

140 29820 

 
TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO 12MM X 180MM, 
Composição alumínio 100% liga 1100 A H 14 com espessura de 1mm; com  
 
revestimento de espuma antialérgica com espessura de 9mm; tamanho 
12mm x 180mm. UNIDADE 2.000.000 

141 29821 

 
TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO 16MM X 180MM, 
Composição alumínio 100% liga 1100 A H 14 com espessura de 1mm; com 
revestimento de espuma antialérgica com espessura de 9mm; tamanho 
16mm x 180mm. UNIDADE 9.500 

142 29822 

 
TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO 19MM X 180MM, 
Composição alumínio 100% liga 1100 A H 14 com espessura de 1mm; com 
revestimento de espuma antialérgica com espessura de 9mm; tamanho 
19mm x 180mm. UNIDADE 7.600 

143 28671 
 
TAMPÃO NASAL ADULTO, material: polivinil acetato - pva, tipo poroso, 
características adicionais com aerador, dimensões 8 x 1,5 x 2 cm UNIDADE 7.200 

144 92514 

 
TUBO DE SILICONE Nº 204, Tamanho/Capacidade: diâmetro interno: 6 mm, 
diâmetro externo: 12 mm, comprimento:15 metros,  Aplicação: tubo extensor 
para oxigenoterapia, Material: 100% silicone, Características Adicionais: 
tubo 100% silicone, liso,macio,flexível, dureza do silicone de 40 SHORE A, 
com espessura regular na parede interna e externa, textura homogênea, 
ausência de resíduo interno, resistente a autoclavação (temperatura 134ºC) 
sem clabar em suas paredes, com registro no Ministério da Saúde, 
Apresentação: rolo com 15 m, embalado individualmente em saco plástico 
resistente, Unidade De Estoque: rolo (RL), Código SES: 092514. BR260079 UNIDADE 840 

145 25349 

 
TUBO ENDOBRONQUEAL, MATERIAL PVC, TAMANHO 33 ESQUERDO, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO LÚMEN DUPLO (BRONQUEAL E 
TRAQUEAL), UTILIZAÇÃO DESCARTÁVEL, APLICAÇÃO INTUBAÇÃO 
SELETIVA, DOIS BALÕES DE ALTO VOLUME EBAIXA PRESSÃO, 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL, SEM GANCHO CARINEAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONTROLES VALVULADOS DE 
CORES CORRESPONDENTES DIFERENTES, ACESSÓRIOS 
C/ADAPTADORES, MANDRIL,RADIOPACO,SONDA DE ASPIRAÇÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL UNIDADE 2.500 

146 25348 

 
TUBO ENDOBRONQUEAL, MATERIAL PVC, TAMANHO 37 ESQUERDO, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO LÚMEN DUPLO (BRONQUEAL E 
TRAQUEAL), UTILIZAÇÃO DESCARTÁVEL, APLICAÇÃO INTUBAÇÃO 
SELETIVA, DOIS BALÕES DE ALTO VOLUME EBAIXA PRESSÃO, 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL, SEM GANCHO CARINEAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONTROLES VALVULADOS DE 
CORES CORRESPONDENTES DIFERENTES, ACESSÓRIOS 
C/ADAPTADORES, MANDRIL,RADIOPACO,SONDA DE ASPIRAÇÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL UNIDADE 840 

147 12316 

 
TUBO EXTENSOR PARA BOMBA DE SERINGA, ESTÉRIL. Aplicação: 
utilização na pediatria e neonatologia para linha de infusão. Material: PVC 
flexível e transparente. Características Adicionais: comprimento de 120cm, 
diâmetro interno de 1,5mm e diâmetro externo de 2,4mm, volume interno de 
1,6ml, compatível com bomba perfurosa de seringa da marca B.Braun; com 
conector luer fêmea com tampa em uma das extremidades e conector luer 
lock na outra extremidade. Embalagem individual em papel grau cirúrgico, 
que permita a abertura em técnica asséptica, capaz de assegurar a UNIDADE 28.000 
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esterilidade do produto durante o transporte, armazenamento, até o 
momento do uso. Apresentação: embalagem individual acondicionada em 
caixa. 

148 20695 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL NASAL TRANSPARENTE Nº 5.0, PRÉ 
FORMATADO EM L, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE MURPHY, 
CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, E UNIDADE 1.200 

149 20696 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL NASAL TRANSPARENTE Nº 5.5, PRÉ 
FORMATADO EM L, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE MURPHY, 
CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, E UNIDADE 1.200 

150 20697 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL NASAL TRANSPARENTE Nº 6.0, PRÉ 
FORMATADO EM L, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE MURPHY, 
CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, E UNIDADE 1.200 

151 20698 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL NASAL TRANSPARENTE Nº 6.5, PRÉ 
FORMATADO EM L, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE MURPHY, 
CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, E UNIDADE 1.200 

152 20699 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL NASAL TRANSPARENTE Nº 7.0, PRÉ 
FORMATADO EM L, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE MURPHY, 
CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, E UNIDADE 1.400 

153 20700 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL NASAL TRANSPARENTE Nº 7.5, PRÉ 
FORMATADO EM L, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE MURPHY, 
CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, E UNIDADE 1.200 

154 20701 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL NASAL TRANSPARENTE Nº 8.0, PRÉ 
FORMATADO EM L, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE MURPHY, 
CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, E UNIDADE 1.200 

155 2453 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE Nº 6.5, PRÉ 
FORMATADO EM U, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE 
MURPHY, CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, 
BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAG UNIDADE 1.200 

156 32457 

 
 
SOLUÇAO AQUOSA A BASE DE POLIHEXANIDA PARA LIMPEZA DE 
LESOES ESTERIL. Aplicação: limpeza, umidificação e redução da carga 
microbiana de lesões. Apresentação: frascos de 250 a 350ml. FRASCO 1.000 
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157 2454 

 
TUBO RAE ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE Nº 7.0, PRÉ 
FORMATADO EM U, COM BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, EM PVC, TERMOSSENSÍVEL, GRADUADO EM CM, OLHO DE 
MURPHY, CURVA DE MAGIL, RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, 
BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO COM VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAG UNIDADE 1.200 

158 200260 

 
Reanimador/Ressuscitador manual infantil em silicone (tipo Ambú - BMV) - 
Aplicação: ventilação pulmonar manual; Composição: máscara facial, balão 
de ventilação, reservatório para oxigênio, conectores e válvulas. Material: 
máscara facial - sendo o coxim em silicone e o bojo em policarbonato ou 
material similar de alta resistência a impacto; balão de ventilação - em 
silicone resistente com capacidade para + ou - 750ml; reservatório para 
oxigênio - confeccionado em material maleável e resistente com capacidade 
compatível com o tamanho infantil; válvulas/conectores - em policarbonato 
transparente ou material similar de alta resistência a impacto. Características 
adicionais: o produto deverá oferecer fácil manuseio; ser totalmente 
desmontável e lavável; autoclavável; apresentar balão maleável com 
válvulas/conectores que garanta segurança na assistência ventilatória  
 
manual ao paciente; válvula de segurança da pressão do ar insuflável que 
ofereça perfeito ajuste a máscara ou ao tubo orotraqueal , com fluxo 
uniderecional que impeça a reinalação de gases; válvula de admissão de 
oxigênio ajustável a fonte com disposito que impeça o escape de ar no 
momento da insuflação. Apresentação: acondicionado em bolsa individual. UNIDADE 200 

159 200259 

 
Reanimador/Ressuscitador manual neonatal em silicone (tipo Ambú - BMV) - 
Aplicação: ventilação pulmonar manual; Composição: máscara facial, balão 
de ventilação, reservatório para oxigênio, conectores e válvulas. Material: 
máscara facial em silicone - balão de ventilação - em silicone resistente com 
capacidade para + ou - 500ml; reservatório para oxigênio - confeccionado 
em material maleável e resistente com capacidade compatível com o 
tamanho neonatal; válvulas/conectores - em policarbonato transparente ou 
material similar de alta resistência a impacto. Características adicionais: o 
produto deverá oferecer fácil manuseio; ser totalmente desmontável e 
lavável; autoclavável; apresentar balão maleável com válvulas/conectores 
que garanta segurança na assistência ventilatória manual ao paciente; 
válvula de segurança da pressão do ar insuflável que ofereça perfeito ajuste 
a máscara ou ao tubo orotraqueal , com fluxo uniderecional que impeça a 
reinalação de gases; válvula de admissão de oxigênio ajustável a fonte com 
disposito que impeça o escape de ar no momento da insuflação. 
Apresentação: acondicionado em bolsa individual.   150 

160 12176 

Reanimador/Ressuscitador manual adulto em silicone (tipo Ambú - BMV) - 
Aplicação: ventilação pulmonar manual; Composição: máscara facial, balão 
de ventilação, reservatório para oxigênio, conectores e válvulas. Material: 
máscara facial - sendo o coxim em silicone e o bojo em policarbonato ou 
material similar de alta resistência a impacto; balão de ventilação - em 
silicone resistente com capacidade para + ou - 1500ml; reservatório para 
oxigênio - confeccionado em material maleável e resistente com capacidade 
compatível com o tamanho adulto; válvulas/conectores - em policarbonato 
transparente ou material similar de alta resistência a impacto. Características 
adicionais: o produto deverá oferecer fácil manuseio; ser totalmente 
desmontável e lavável; autoclavável; apresentar balão maleável com 
válvulas/conectores que garanta segurança na assistência ventilatória 
manual ao paciente; válvula de segurança da pressão do ar insuflável que 
ofereça perfeito ajuste a máscara ou ao tubo orotraqueal , com fluxo 
uniderecional que impeça a reinalação de gases; válvula de admissão de 
oxigênio ajustável a fonte com disposito que impeça o escape de ar no 
momento da insuflação. Apresentação: acondicionado em bolsa individual.  UNIDADE  450 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  
 

32 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. PROPOSTA PADRONIZADA 

 
AO INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF 
 
ATO CONVOCATÓRIO N° ___/____AQUISIÇÕES DE MATERIAL S. 

 
A empresa _______________________________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o 
número __________________________, inscrição estadual número ______________, sediada no 
endereço __________________________________ (citar endereço completo), para fins de 
participação no presente processo Seleção de Fornecedores                                  n.º 
__________________, vem pela presente apresentar - em anexo - sua proposta de preços para 
registro e fornecimento de materiais médico-hospitalares, de acordo com as exigências do Ato 
Convocatório supracitado. 
 
1) O preço ofertado tem como referência o preço praticado no mercado, estando nele INCLUÍDAS 
todas as despesas, como tributos, encargos, frete, descarregamento até o interior do local estipulado 
para entrega do produto, embalagem e demais encargos e/ou descontos que porventura possam 
recair sobre o PREÇO OFERTADO. 
2) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, por meio de 

depósito em conta corrente, contados da data do recebimento definitivo do produto pela unidade 
recebedora. 
3) O prazo para primeira entrega do material  será de 15 (quinze) dias corridos, contados 
do recebimento da assinatura do contrato, exceto quando, a critério do IGESDF, for estabelecido 
prazo superior na ordem de Fornecimento. 
4) Estamos cientes de que será necessário o recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual 
será encaminhada pelo IGESDF para nosso endereço eletrônico, conforme  informando abaixo e 
nos comprometemos a acusar o recebimento do mesmo - Endereço eletrônico: 
_______________________________. 
5) Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como 
concordamos com a inclusão de outros locais no território do Distrito Federal. 
 
6) Prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da sua 

assinatura. 
 
7) Em anexo, encaminhamos a Proposta Comercial, conforme os termos do Ato Convocatório e 
declaramos estar cientes de todas as cláusulas do instrumento convocatório, bem como de seus 
anexos. 
 
8) Apresentamos, conforme exigido no Ato Convocatório, os dados bancários para pagamento 
mediante depósito bancário em conta corrente, constando: 

 
- Nome e número do Banco: 
- Agência: 
- Número da conta concorrente: 
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tais como tributos, seguros, 
transporte, pagamento de mão de obra, treinamento, frete até o destino, seguros, garantia e todos os 
demais encargos e/ou descontos porventura existentes. 

 
 
Local/data  
 
___________________________________  
(Assinatura do responsável pela empresa)  
Nome/Cargo 


